
 

 

 

 

  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024 

EDITAL Nº 012/2024 NO https:www.licitanet.com.br   
 
 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE, sediado na Avenida São José, nº 101, Centro, 
Chã Grande – PE; o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS, sediado na Avenida Vinte de Dezembro, 
145 – Centro – Chã Grande - PE; a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA, 
TURISMO E JUVENTUDE, sediado na Avenida Vinte de Dezembro, n° 100, Dom Helder Câmara, Chã 
Grande-PE e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS, sediado na Rua José 
Trajano Lopes, 54 – Augusto David – Chã Grande-PE, REALIZARÁ LICITAÇÃO, na MODALIDADE 
PREGÃO, na FORMA ELETRÔNICA, CRITÉRIO DE JULGAMENTO “MENOR VALOR DO 
PERCENTUAL ADMINISTRATIVO (PA)” com critério de julgamento “GLOBAL” e MODO DE 
DISPUTA ABERTO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável 
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. A sessão de processamento do 
citado Pregão será conduzida pelo Pregoeiro Oficial, devidamente designado, constante nos autos do 
processo. 
 
Recebimento das Propostas a partir do dia 13 de agosto de 2024 às 07h00min até o dia 27 de agosto 
de 2024 às 07h59min. 
 
Abertura das Propostas: 27 de agosto de 2024 às 08h00min 
 
Início da sessão de disputa de preços: 27 de agosto de 2024 às 08h20min 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
 
LOCAL: Portal: LICITANET – Licitações Eletrônicas  www.licitanet.com.br 
 

1 – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de Empresa para a prestação de serviços para 
Gestão da Frota de Veículos Automotores do Município de Chã Grande, Secretaria Municipal de 
Educação, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social de Chã Grande, 
com operação de sistema informatizado, via internet, através de rede de estabelecimentos 
credenciados, através da tecnologia de cartão, para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e acessórios, serviços de mecânica, 
elétrica geral, funilaria, suspensão, pintura, ar condicionado, reboque, lubrificantes, filtros, 
vidraçaria, capotaria, tapeçaria, borracharia, retifica, alinhamento, balanceamento, serviços de 
chaveiro, por um período de 12 (doze) meses, conforme descrito no Anexo I - Termo de Referência, 
deste edital, o qual deverá ser minuciosamente observado pelos licitantes, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será dividida em LOTE ÚNICO, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 
1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no sistema da 
Licitanet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 
1.4. Na presente licitação será dado tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, com o objetivo principal de promover o desenvolvimento econômico e 
social no âmbito municipal e regional em consonância com o caput do art. 47 da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 
 

2 – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na 
Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br). 
 



 

 

 

 

  

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 

 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

 
2.5. Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas do ramo (objeto 
contratual previsto no contrato social da empresa) que atendam às condições estabelecidas neste 
edital.  

 
2.6. Não poderão disputar desta licitação: 

 
2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

 
2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 
2.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

 
2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
2.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 
2.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
2.6.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 



 

 

 

 

  

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 
2021. 

 
2.7. O impedimento de que trata o item Erro! Fonte de referência não encontrada. será também 
aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência não 
encontrada. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução 
da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
2.10. O disposto nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência 
não encontrada. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
2.12. A vedação de que trata o item Erro! Fonte de referência não encontrada. estende-se a terceiro 
que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
3. - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 
3.2.1. inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a administração pública; 
 
3.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
 
3.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
3.2.4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
3.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 



 

 

 

 

  

3.2.6. a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas pelo licitante, no sistema, 
assumidos como firmes e verdadeiros suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema, do 
órgão ou da entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, em licitações, ainda que seja por terceiros. 

 
3.3. A falsidade da declaração de que trata este artigo sujeitará o licitante às sanções mencionadas 
neste edital. 
 
3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 
 
3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
 
3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  
 
3.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 
 

3.8.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
 
3.8.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
3.9. O percentual de desconto máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 
durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 

3.9.1. percentual de desconto superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema;  
 
3.10. O percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.8 possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
3.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
4. - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
4.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances. 
 



 

 

 

 

  

4.2. A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão de abertura do Pregão, independentemente de declaração do licitante. 
 
4.3. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo 
próprio da ficha técnica (ANEXO III) sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos 
benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 
123/2006. 
 
4.4. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, NAS FICHAS 
TÉCNICAS OU DOCUMENTOS, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE 
COMPETITIVA DO PREGÃO. 
 
4.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

 
4.5.1. Valor do Percentual Administrativo (PA = soma da Taxa de Administração + Taxa de 
Credenciamento), com no máximo 02 (duas) casas decimais, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
4.5.2. Valor GLOBAL (com incidência do Percentual Administrativo ofertado); 
 
4.5.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência – Anexo I. 

 
4.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais, despesas com transporte e entrega e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação de serviços. 
 
4.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
4.8. Em atendimento ao Acórdão TCE/PE n° 1327/18, para efeito de julgamento do vencedor da 
licitação, será considerado o menor percentual administrativo (PA) ofertado pela licitante participante, 
sendo, para tanto, considerado o somatório da taxa de administração cobrada ao contratante (TA) com 
a taxa máxima cobrada aos credenciados (TC). O percentual administrativo (PA) será calculado 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

PA = TA+TC 
 
Onde: As taxas máximas cobradas aos credenciados (TC) e Taxa administrativa cobrada ao 
CONTRATANTE (TA) devem respeitar os limites definidos no termo de referência (TC Máximo de 
5,50% e TA Máximo de 0,60%); 
 
4.9. Não será admitido percentual administrativo (PA) superior a 6,10%. 
 

5. - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico (plataforma LICITANET), na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

 
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

 
5.4. O lance deverá ser ofertado por maior desconto. 

 



 

 

 

 

  

5.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
5.6. O licitante somente poderá oferecer lance de percentual superior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

 
5.7. O intervalo mínimo de diferença dos percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 % 
(zero vírgula um centésimo percentual). 

 
5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

 
5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 
 

5.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
 
5.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
5.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
 
5.9.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
5.9.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

 
5.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
5.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
5.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
5.13. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
5.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
 
5.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
5.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
 



 

 

 

 

  

5.16.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
 

5.16.1.1. Na inviabilidade da realização do procedimento indicado no item anterior, o 
pregoeiro poderá liberar para julgamento o próximo licitante, respeitada a ordem de 
classificação, com a utilização dos critérios de desempate, quando for o caso. 

 
5.16.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
 
5.16.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
5.16.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
 
5.16.5. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
5.16.6. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
5.17. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

5.17.1 As propostas deverão observar o item 12 do Termo de Referência. 
 

6. – DO DECRETO Nº 039, DE 24 DE AGOSTO DE 2022 
 
6.1. Acerca do Decreto Municipal Nº 039/2022 (regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e 
simplificado para as ME’s, EPP’s, MEI’s, Agricultores Familiares, Produtores Rurais e Sociedades 
Cooperativas nas contratações públicas no âmbito da administração pública municipal), serão 
beneficiados pelo mesmo, empresas/licitantes de âmbito local e/ou regional, conforme 
comprovação/declaração apresentada pelas mesmas, que se enquadram nessa condição e requerem 
tal benefício. 
 
6.2. De modo a atender os objetivos da promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 
tecnológica, previstos no artigo 47 da Lei Complementar Federal N° 123/2006, os benefícios referidos 
nesta lei poderão priorizar a contratação com ME’s e EPP’s sediadas local ou regionalmente, podendo 
pagar preço superior ao melhor preço válido, até o limite de 10% (dez por cento). 
 

6.2.1. Aplica-se o disposto no item 13.2 nas situações em que as ofertas apresentadas pelas ME’s 
e EPP’s sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao 
menor preço ofertado. 

 
6.3. Considera-se: 
 

a) Âmbito local: limites geográficos do Município de Chã Grande – PE. 
 
b) Âmbito regional – compreendendo as seguintes regiões: 
Macrorregião: os seguintes Municípios: Abreu e Lima, Araçoiaba, Cabo de Santo Agostinho, 
Camaragibe, Chã de Alegria, Glória de Goitá, Fernando de Noronha, Igarassu, Ipojuca, Itamaracá, 
Itapissuma, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista, Pombos, Recife, São Lourenço 
da Mata e Vitória de Santo Antão. 



 

 

 

 

  

Mesorregião: os seguintes Municípios: Agrestina, Altinho, Barra de Guabiraba, Belo Jardim, 
Bonito, Cachoeirinha, Calçado, Camocim de São Félix, Caruaru, Cumaru, Gravatá, Ibirajuba, 
Jucati, Jupi, Lajedo, Passira, Riacho das Almas, Sairé, Sanharó, São Bento do Uma, São 
Caetano, São Joaquim do Monte, Surubim, Tacaimbó. 
Microrregião: os seguintes Municípios: Água Preta, Amaraji, Angelim, Barreiros, Belém de Maria, 
Canhotinho, Catende, Cortês, Cupira, Escada, Gameleira, Jaqueira, Joaquim Nabuco, Jurema, 
Lagoa dos Gatos, Maraial, Palmeirina, Panelas, Primavera, Quipapá, Ribeirão, Rio Formoso, São 
Benedito do Sul, São José da Coroa Grande, Sirinhaém, Tamandaré, Xexéu. 
 
6.3.1. A administração “poderá” estabelecer prioridade de contratação para as ME’s e EPP’s, 
sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, de 
acordo com o artigo 48, §3°, da Lei complementar Nº 123/2006; 
6.3.2. Para efeito dos benefícios do Decreto Municipal N° 039/2022, a prioridade será para as 
ME’s e EPP’s sediadas em Chã Grande – PE; 
6.3.3. Não tendo ME ou EPP sediada no Município de Chã Grande – PE, cuja proposta esteja no 
limite de 10% (dez por cento) previsto no subitem anterior, a prioridade poderá ser dada para as 
ME’s e EPP’s regionais e, em último caso, aquelas sediadas em Municípios situados no Estado de 
Pernambuco, seguido pelos demais Estados da Federação. 
 

6.4. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte. 
 

6.4.1. Na modalidade Pregão, entende-se haver empate quando as ofertas apresentadas pelas 
ME’s e EPP’s sejam iguais ou até 5% superiores ao menor preço; 
6.4.2. O disposto no item 13.4 somente se aplicará quando a melhor oferta válida não houver sido 
apresentada por ME ou EPP; 
6.4.3. A preferência que trata o item 6.4 será concedida da seguinte forma: 
 

I – Ocorrendo empate, a ME ou EPP melhor classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em 
seu favor; 
II – Não ocorrendo à contratação da ME ou EPP, na forma do inciso I, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito; 
III – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME’s ou EPP’s que se encontre 
em situação de empate, será realizado sorteio entre elas (via sistema BNC) para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
IV – Não se aplica o sorteio citado na alínea III, quando, por sua natureza, o procedimento não 
admitir o empate real, como acontece na fase de lance do pregão, em que os lances 
equivalentes não são considerados iguais, sendo classificados de acordo com a ordem de 
apresentação pelos licitantes; 
V – Após o encerramento dos lances, a ME e EPP melhor classificada será convocada para 
apresentar nova proposta em prazo estabelecido pela comissão deste órgão, na própria sessão 
eletrônica. 
 

6.5. Para os fins dispostos no Decreto Municipal Nº 039/2022, o enquadramento como: 
 

a) ME ou EPP se dará nos termos do artigo 3°, caput, incisos I e II, e parágrafo 4° da Lei 
Complementar Nº 123/2006; 

 
b) MEI se dará nos termos do parágrafo 1° do artigo 18-A da Lei Complementar Nº 123/2006. 

 
6.6. Nas licitações para aquisições de bens de natureza “divisível” (e quando o item possuir valor 
estimado acima R$ 80.000,00), desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo do objeto, o 
Pregoeiro/Equipe de Apoio reservará cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a 
contratação de ME e EPP. 
 

6.6.1. Para o disposto no item 6.6, a prioridade concedida pelo Decreto Municipal N° 039/2022 
será aplicada apenas na COTA RESERVADA para contratação exclusiva de ME’s e EPP’s. 



 

 

 

 

  

6.7. A empresa licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de ME ou EPP 
quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no artigo 3º da Lei Complementar N° 
123/2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a 
administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente 
dos benefícios previstos no Decreto Municipal N° 039/2022. 
 
6.8. Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado, a declaração, sob as penas da lei, de que cumpre 
os requisitos legais para a qualificação como ME, EPP ou MEI, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da Lei Complementar N° 123/2006. 
 

7. - DA FASE DE JULGAMENTO 
 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

7.1.1. SICAF; 
 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
 
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
7.1.4. O CADIN - Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais https://www.go.gov.br/spr/economia/emitir-declaracao-do-cadin-estadual. 

 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade previsto neste edital. 
 
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 

7.5.1. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
7.5.2. contiver vícios insanáveis; 
 
7.5.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 



 

 

 

 

  

7.5.4. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

 
7.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
7.7. A inexequibilidade, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove: 
 

7.7.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
7.7.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 
os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação. 
 
7.11. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas. 
 
7.12. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
 

8. - DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
8.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, está indicada abaixo 

 
8.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

 
8.2.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 
a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 

8.3 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 



 

 

 

 

  

8.3.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 
haverá um acréscimo de 30 % (trinta por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido 
para os licitantes individuais. 

 
8.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia. 
 
8.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133/2021. 

 
8.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 
nº 14.133/2021). 

 
8.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
8.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

 
8.9 A habilitação será verificada por meio da Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas, na aba 
habilitanet, nos documentos por ela abrangidos. 
 

8.9.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 
8.10 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 

8.10.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 
8.11 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
8.11.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados na aba 
HABILITANET serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) 
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
 
8.11.2 Na hipótese da Administração optar os licitantes deverão encaminhar, por meio do 
sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto. 

 
8.12 A verificação na aba HABILITANET ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 
será feita em relação ao licitante vencedor. 
 

8.12.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, 
e apenas do licitante mais bem classificado. 
 



 

 

 

 

  

8.12.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 
8.13 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 
 

8.13.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 
8.13.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

 
8.14 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
 
8.15 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.11.1. 

 
8.16 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

 
8.17 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação. 

 
8.18 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 
só conhecidos após o julgamento. 

 
9 - DA HABILITAÇÃO E DOCUMENTOS 

 
Habilitação jurídica  
 
9.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
 
9.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede. 
 
9.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 
 
9.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
 
9.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
 



 

 

 

 

  

9.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
 
9.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz  
 
9.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
 
9.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista  
 
9.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso. 
 
9.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
 
9.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
 
9.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Federal nº 5.452, de 1º de maio de 
1943.  
 
9.14. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
 
9.15. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal/Distrital e Estadual do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
  
9.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital/Estadual relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  
 
9.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  
 
Qualificação Econômico-Financeira  
 
9.18. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, 
alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples. 
   
9.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); Quando no texto da certidão a que se refere, excluir os processos do 
PJE, será obrigatória, também, a apresentação Certidão negativa de falência 1º e 2º Grau emitidas na 
forma da Instrução Normativa do TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 



 

 

 

 

  

11.419/2006, ou de sua jurisdição, expedida pelo distribuidor da sede do licitante em processo judicial 
eletrônico 
 
9.20. Balanço e demonstrações contábeis com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento, 
autenticados e registrados (chancelado) na Junta Comercial do Estado da sede da Licitante referentes 
ao último exercício social, que demonstrem resultados superiores a 1 (um) para os índices de 
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG). (Acórdão TCU n.º 1214/2013-
Plenário e IN SLTI n.º 02/2008 e alterações posteriores): 
  

9.20.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 
a 1 (um); 
 
9.20.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; e 
  
9.20.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
 
9.20.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 

  
9.21. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação capital mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 
 
9.22. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
 
9.23. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.  
 
Qualificação Técnica  
 
9.24. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa 
licitante fornecido objeto compatíveis e pertinentes com o objeto deste Edital, devendo o atestado 
conter, além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma de que o 
pregoeiro possa valer-se para manter contato com a empresa declarante. 
 

9.24.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

 
9.24.1.1. Publicação de atos oficiais de outras Administrações. 

 
9.24.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
 
9.24.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial da empresa licitante. 
 
9.24.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 
 

9.25. Não será admitida a participação de cooperativas. 
 
 



 

 

 

 

  

Declarações 
 
9.26. Declaração de que não utiliza, direta ou indiretamente, mão de obra de menores conforme 
as disposições contidas no art. 7, XXXIII da Constituição Federal de 1988, de acordo com o modelo do 
ANEXO II deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o 
número da identidade do declarante. 
 
9.27. Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo nos termos do modelo constante do ANEXO IV, 
deste Edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o número da 
identidade do declarante. 
 
9.28. Declaração expressa, conforme modelo constante no ANEXO VII de que o sócio ou diretor não 
ocupa cargo ou função de chefia, assessoramento ou função de confiança, no Município de Chã 
Grande. 
 
9.29. Declaração expressa, conforme modelo constante no ANEXO III de pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação. 

 
9.30. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de acordo com o modelo do ANEXO V 
deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o número da 
identidade do declarante. 
 
9.31. Declaração de Opção para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de acordo com o 
modelo do ANEXO VI deste edital; deverá comprovar tal condição mediante Certidão Simplificada, 
emitida pela junta comercial competente, e/ou Comprovante de opção pelo Simples obtido 
através do site da Secretaria da Receita Federal, 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm com data de GERAÇÃO e 
EXPEDIÇÃO dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação, assinada por 
sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o número da identidade do declarante; (SE 
FOR O CASO). 
 
9.32. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos, exceto aqueles previstos em legislação 
específica. 

 
9.33. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

 
9.33.1. Em nome da licitante, preferencialmente, com número do CNPJ e com endereço receptivo: 

 
a) Se a licitante for a matriz todos os documentos deverão estar em nome da matriz ou; 
 
b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

 
9.34. Documentos apresentados com validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente. 
 
9.35. Todas as certidões exigidas deverão estar dentro de seus prazos de validade, sob pena de 
inabilitação do licitante. As certidões que não mencionarem o prazo de validade serão consideradas 
válidas por 30 (trinta) dias da data da emissão, salvo disposição contrária em lei ou em regulamento a 
respeito. No que se refere à comprovação de inscrição no CNPJ, a sua atualização compreenderá o 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias da data da emissão, salvo disposição contrária em lei ou 
em regulamento a respeito. 

 
10 - DOS RECURSOS 

 
10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 



 

 

 

 

  

10.2 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

 
10.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
10.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
10.3.3 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 
 

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 
10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Departamento 
de Licitação do Município de Chã Grande, sito à Avenida São José, n° 101, Centro, na cidade de Chã 
Grande, CEP: 55.636-000 

 
11 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 

11.2.1 Advertência, nas hipóteses de descumprimento de cláusulas contratuais de que não 
resulte prejuízo para a Administração; 
 
11.2.2 Multas, conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais 
especificações a seguir, limitadas a 10% do valor total estimado da contração: 

 



 

 

 

 

  

TABELA 1 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

 
TABELA 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

01 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
ou que cause dano físico, lesão cor- poral ou 
consequências letais 

6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação 

02 
Suspender ou interromper, total ou parcialmente, 
salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais 

6 
 Por dia, sem prejuízo da possibilidade 
de rescisão contratual 

03 Descredenciar imotivadamente os estabelecimntos  6 Por ocorrência  

04 
Não pagamento a rede de credenciados nos prazos 
estabelecidos no Termo de Referência 

6 

Por dia, sem prejuízo da possibilidade 
de acumulação com as multas 
pevistas no subitem 15.1.3 do Termo 
de Referência. 

05 
Cobrança indevida de taxas ou de percentuais, 
divergentes daqueles pactuados no contrato  

6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão contratual. 

06 

Deixar de cumprir os prazos pré determinados para 
prestação dos serviços de manutenção e/ou 
fornecimento que é de até 10 (dez) dias úteis para 
os casos de retífica de motor, e de 03 (três) dias 
úteis para os demais serviços, contados a partir da 
data de entrada do veículo a ser reparado na oficina 

6 Por ocorrência. 

07 Deixar de executar os serviços contratados 6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato. 

08 
Negar informações quanto as propostas de preços 
coletadas durante a pesquisa de preços de mercado 

6 Por ocorrência. 

09 
Não zelar por informações sobre a contratante, 
excetuando aquelas obrigadas, por força de Lei, a 
serem transmitidas a qualquer pessoa 

6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato. 

10 Negar suporte técnico ou fazê-lo de maneira tardia 5 Por ocorrência 

11 

Deixar de reparar, remover ou substituir os serviços e 
materiais empregados que apresentarem defeitos, 
imperfeições, alterações, irregularidades ou qualquer 
característica discrepante, ainda que constatada 
depois do recebimento e/ou pagamento, em até 5 
(cinco) dias após o recebimento do termo de recusa 
do serviço 

5 Por ocorrência 

12 
Descumprir o prazo de garantia das peças, 
acessórios ou serviços executados. 

5 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possiilidade de rescisão do contrato 

13 
Executar serviço incompleto, paliativo, 
substitutivo, como por caráter permanente 

4 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato 

14 
Fornecer informação falsa de serviço ou substituição 
de material 

4 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato 

15 
Não cumprimento do prazo para o credenciamento 
das oficinas/fornecedores nos termos do Termo de 
Referência 

4 Por dia 

16 
Apresentar notas fiscais para o pagamento em 
desacordo com as exigências do item 20 do edital 

4 Por ocorrência  

17 
Destruir ou danificar bens materiais ou documentos 
por culpa ou dolo de seus agentes 

3 Por ocorrência 

18 
Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação, salvo mediante prévia e expressa 
autorização. 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação 

19 Transferir sua responsabilidade para outras 3 Por ocorrência, sem prejuízo da 



 

 

 

 

  

entidades, sejam fabricantes, técnicos etc. possibilidade de rescisão da 
contratação 

20 
Não cumprimento dos prazos para capacitação dos 
servidores indicados pela CONTRATANTE 

2 Por dia 

21 
Não cumprimento dos prazos para capacitação dos 
novos credenciados 

1 Por dia 

22 
Negar-se a credenciar novos fornecedores de acordo 
com os prazos estabelecidos 

1 Por ocorrência 

 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 



 

 

 

 

  

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

12 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
 
12.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

 
12.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através 
de campo específico na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas, pelo e-mail: 
chagrandelicitacao@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no seguinte endereço: Centro 
Administrativo – Avenida São José, 101, Centro, Chã Grande - PE, CEP: 55.636-000 – Pregão 
Eletrônico n°. 012/2024. 

 
12.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 
12.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
12.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
13.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

 
13.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

 
13.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
13.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
13.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
13.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

 



 

 

 

 

  

13.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

 
13.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
13.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br e 
http://transparencia.chagrande.pe.gov.br/app/pe/cha-grande/1/quadro-de-avisos/302 

 
13.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
13.11.1 ANEXO I - Termo de Referência 
13.11.1.1 Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
13.11.2 ANEXO II - Modelo de Declaração do Cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º 
da CF 
13.11.3 ANEXO III - Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências 
de Habilitação 
13.11.4 ANEXO IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo à 
Habilitação 
13.11.5 ANEXO V - Modelo Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
13.11.6 ANEXO VI - Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte 
13.11.7 ANEXO VII - Modelo de Declaração sócio ou diretor de que não ocupa cargo ou função de 
chefia, assessoramento ou função de confiança, no Município de Chã Grande 
13.11.8 ANEXO VIII – Minuta de Termo de Contrato 
 

Chã Grande – PE, 09 de agosto de 2024. 
 
 
 

Sérgio Fernandes de Carvalho 
Secretário de Governo 

Matrícula 346922 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2024 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 
 

1.1- Contratação de Empresa para a prestação de serviços para Gestão da Frota de Veículos 
Automotores do Município de Chã Grande, Secretaria Municipal de Educação, Fundo Municipal de 
Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social de Chã Grande, com operação de sistema 
informatizado, via internet, através de rede de estabelecimentos credenciados, através da tecnologia 
de cartão, para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento 
de peças e acessórios, serviços de mecânica, elétrica geral, funilaria, suspensão, pintura, ar 
condicionado, reboque, lubrificantes, filtros, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, borracharia, retifica, 
alinhamento, balanceamento, serviços de chaveiro, por um período de 12 (doze) meses, conforme 
especificado neste Termo de Referência. 

 

1.2 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses (máximo de 5 anos) contados da 
assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

 

1.2.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a manutenção dos veículos 
é uma parte essencial da gestão da frota e requer um esforço contínuo para garantir que os 
veículos estejam em condições operacionais ideais, sendo assim isso inclui serviços de 
manutenção preventiva programada, bem como reparos corretivos quando necessário, sendo a 
vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.3 - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1 - A contratação de uma empresa para a gestão da frota de veículos automotores do Fundo 
Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação, Fundo Municipal de Saúde e 
Prefeitura Municipal de Chã Grande, com operação de sistema informatizado via internet e tecnologia 
de cartão, para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, no uso dos veículos na 
rotina administrativa e em atividades específicas justifica-se tendo em vista a: 
 

1. Eficiência Operacional: A gestão de frota por uma empresa especializada permite uma 
operação mais eficiente, garantindo que os veículos estejam sempre disponíveis para atender às 
necessidades dos diferentes órgãos municipais. 
 
2. Redução de Custos: Com a implementação de um sistema informatizado via internet e 
tecnologia de cartão, é possível monitorar o uso dos veículos em tempo real, identificar padrões 
de consumo e otimizar rotas, resultando em uma redução significativa nos custos operacionais. 
 
3. Manutenção Preventiva e Corretiva: A empresa contratada será responsável por realizar 
manutenções preventivas e corretivas nos veículos, garantindo que eles estejam sempre em 
boas condições de funcionamento. Isso reduzirá o tempo de inatividade dos veículos e evitará 
gastos desnecessários com reparos emergenciais. 
 
4. Atendimento Especializado: A ênfase na utilização dos veículos em atividades específicas, 
como as viagens de transporte fora do domicílio, transferências no hospital e visitas técnicas do 
Conselho Tutelar e Diretoria da Mulher, entre outras demandas administrativas das outras 
secretarias, garantirá que os serviços prestados à comunidade sejam realizados de forma 
eficiente e segura. 
 



 

 

 

 

  

5. Transparência e Controle: A utilização de um sistema informatizado permitirá um maior 
controle sobre o uso dos veículos, facilitando a prestação de contas e garantindo a transparência 
na utilização dos recursos públicos. 

 
A manutenção preventiva e corretiva desempenha um papel crucial na gestão de uma frota de 

veículos da Secretaria Municipal de Educação, Prefeitura Municipal de Chã Grande e seus fundos 
municipais de Assistência Social e Saúde, desta maneira a manutenção preventiva e corretiva são 
importantes: 

 
• Prolongamento da Vida Útil dos Veículos: A realização regular de manutenção preventiva, como 
troca de óleo, inspeções de rotina e substituição de peças desgastadas, ajuda a prolongar a vida útil 
dos veículos. Isso significa que os veículos podem ser utilizados por mais tempo, maximizando o 
retorno sobre o investimento inicial e reduzindo os custos associados à substituição prematura. 
 
• Redução de Custos Operacionais: A manutenção preventiva ajuda a identificar e corrigir problemas 
menores antes que se tornem mais sérios e dispendiosos. Ao evitar falhas inesperadas e reparos 
emergenciais, a organização pode reduzir significativamente os custos operacionais associados à 
manutenção corretiva. 
 
• Segurança dos Passageiros e Motoristas: A manutenção preventiva garante que os veículos 
estejam em boas condições de funcionamento, minimizando o risco de falhas mecânicas durante o 
uso. Isso não só protege a segurança dos passageiros e motoristas, mas também ajuda a evitar 
acidentes que possam resultar em lesões ou danos materiais. 
 
• Maior Disponibilidade de Veículos: Ao realizar manutenção preventiva de forma regular, os 
veículos estão menos propensos a enfrentar problemas mecânicos inesperados que os deixariam fora 
de serviço. Isso significa que mais veículos estão disponíveis para atender às necessidades 
operacionais da organização, garantindo um serviço mais eficiente e confiável. 
 
• Cumprimento de Regulamentos e Normas: Em muitos casos, a manutenção preventiva é 
necessária para cumprir regulamentos e normas de segurança estabelecidos por órgãos reguladores 
governamentais. Manter os veículos em conformidade com esses padrões é essencial para evitar 
penalidades legais e garantir a segurança e o bem-estar dos usuários da estrada. 
 

Em suma, a contratação de uma empresa especializada para a gestão da frota de veículos 
municipais trará uma série de benefícios, incluindo uma operação mais eficiente, redução de custos, 
manutenção adequada dos veículos e melhoria na qualidade dos serviços prestados à comunidade. 

 
2.2 – É importante ressaltar que a ausência de um plano de contratações anual no município de Chã 
Grande se deve a uma série de fatores que limitaram a sua implementação até o momento. Embora a 
legislação (Artigo 12, VII, da Lei nº 14.133) estabeleça a obrigatoriedade de um plano de contratações 
anual, é necessário considerar as circunstâncias específicas que podem justificar a sua ausência 
temporária. Um dos principais fatores que contribuíram para a falta do plano de contratações anual foi 
a escassez de técnicos disponíveis para a elaboração do referido plano. Entretanto, é importante 
ressaltar que o município está tomando medidas para resolver essa situação. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
 
3.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Sustentabilidade 
 
4.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
 



 

 

 

 

  

4.1.1. Entende-se manutenção como o conjunto de ações que vai permitir manter um bem, 
dentro de um estado específico, que permita assegurar um determinado serviço, de modo que 
suas atividades conduzam a um custo global aperfeiçoado. O objetivo da manutenção é 
assegurar que os ativos físicos continuem fazendo o que seus usuários querem que eles façam. 

 
O impacto ambiental se traduz em qualquer alteração das propriedades físicas, químicas e/ou 

biológicas do meio ambiente, provocadas direta ou indiretamente por atividades humanas, e que 
podem afetar a saúde, a segurança e/ou a qualidade dos recursos naturais. O setor de transporte é 
responsável por impactos ambientais que incluem vários tipos de poluição do ar, como gases que 
contribuem para as alterações climáticas; o ruído; a poluição da água; esgotamento de recursos não 
renováveis; a degradação da paisagem, incluindo neste contexto pavimento ou danos em terras 
ecologicamente produtivas, a fragmentação do habitat e perturbações hidrológicas devido ao 
pavimento; efeitos de ilha de calor, provocando o aumento da temperatura ambiente resultante do 
pavimento; e mortes de animais selvagens por colisões. 
 
Impactos Ambientais Relacionados: 

 
Consumo de energia: consumo de combustíveis empregados nas atividades de transporte; 

embora esteja concentrado em combustíveis fósseis, o setor de transportes pode utilizar tanto 
combustíveis renováveis (ex. eletricidade e biocombustíveis), quando não-renováveis (ex. diesel e 
gasolina). Salienta-se que, no caso das fontes de energia não renováveis, a influência ambiental está 
associada à exaustão dos recursos naturais, enquanto para as fontes renováveis tem-se a destruição 
das florestas (ainda que de maneira indireta) para a produção de combustíveis. 

 
Consumo de Água: a água consumida tanto na operação como na manutenção dos terminais e 

veículos. de água. Destaca-se que o manejo inadequado da água utilizada na lavagem e na 
manutenção dos veículos, a qual pode estar contaminada por resíduos (como no caso de veículos 
dedicados ao transporte de produtos perigosos) pode causar poluição da água e do solo. 

 
Consumo de Material: o consumo de material varia em relação ao modo de transporte e ao 

estágio do sistema de transporte (implantação, operação etc.), em geral, refere-se às peças de 
reposição usadas ao longo da vida útil de um determinado veículo (caminhão, trem, barca ou outro) 
e/ou ao material consumido durante o funcionamento dos terminais (por exemplo, os portos). 

 
Emissão de Gases: São gases relacionados à queima de combustível cujos impactos têm 

abrangência global eles, destacam-se: o dióxido de carbono – CO2, metano – CH4, óxido nitroso – 
N2O, vapor de água e clorofluorcarbonos – CFC. Dentre eles, destaca-se o CO2, que é emitido pela 
queima direta do diesel, o combustível mais utilizado para os transportes de carga. 

 
Poluição Atmosférica: diz respeito à emissão de gases relacionados à queima de combustível 

cujos impactos têm atmosférica abrangência local (monóxido de carbono – CO, óxido de nitrogênio – 
NOx,hidrocarbonetos – HC, Material Particulado – MP e Aldeídos) ou regional (como óxido de enxofre 
– SOx e óxido de nitrogênio – NOx). 

 
Poluição sonora: diz respeito aos ruídos liberados pelo funcionamento dos motores, vibração 

de peças, atrito das rodas com a via, sinais sonoros, entre outros. Também pode estar relacionado ao 
ruído das operações em terminais de carga (como portos, aeroportos, terminais ferroviários etc.). 

 
Poluição da Água e Solo: refere-se à emissão de resíduos sólidos (pneus, sucata, madeira, 

plástico etc.) e líquidos (óleo, da água e água de lastro, esgoto etc.) provenientes da operação de 
transporte nos ambientes aquáticos e do solo terrestres. Pode envolver também o descarte de 
materiais de consumo e veículos no final do ciclo de vida. 
 
Como forma de minimizar esses possíveis impactos ambientais, a empresa Contratada e as 
Credenciadas deverão observar os critérios de sustentabilidades previstos no Tópico 6 deste Estudo 
Técnico Preliminar que trata dos critérios de sustentabilidade. 
 
Subcontratação 
 



 

 

 

 

  

4.2 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
Garantia da contratação 
 
4.3 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, 
na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total/anual do 
contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da 
contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados. 
 
4.4 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência 
do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em 
vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.  
 
4.5 - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
 
4.6 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto, ressalvado o disposto no item 10.5 deste contrato. 
 
4.7 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
 
4.8 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
 

4.8.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 
4.8.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 
4.8.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 

 
4.9 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item 4.6, observada a legislação que rege a matéria. 
 
4.10 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica no 
Banco do Brasil, com correção monetária. 
 
4.11 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. 
 
4.12 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
 
4.13 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
 
4.14 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... (......) dias úteis, 
contados da data em que for notificada. 

 
4.15 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 



 

 

 

 

  

4.15.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
4.15.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, 
de 11 de abril de 2022. 

 
4.16 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 
contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato. 
 
4.17 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
 
4.18 - A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as 
verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim 
do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o 
pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 
FGTS, observada a legislação que rege a matéria. 
 
4.19 - Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão 
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de 
trabalho; 
 
4.20 - Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 
vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas 
rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 
 
4.21 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com 
o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado.  
 
4.22 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato. 
 
4.23 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência. 
 
Vistoria 
 
4.24 - Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 
 
5. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO SISTEMA 
 
5.1 - Define-se por sistema informatizado de gerenciamento de frota, em tempo real, a disponibilização 
e operação de sistema integrado de gerenciamento das despesas e informações dos veículos 
pertencentes às frotas do órgão contratante, com captura eletrônica instantânea das transações, com 
fornecimento de produtos e serviços automotivos em rede credenciada de fornecedores, mediante 
ressarcimento, além do fornecimento de aplicativo gerencial para a efetiva gestão e controle. 
 
5.2 - O sistema deverá possuir as seguintes características mínimas: 

 
5.2.1 - permitir o cadastramento, parametrização e a integração da rede de fornecedores 
credenciados, nos quais será feita a coleta eletrônica instantânea das despesas de produtos 
fornecidos e/ou serviços realizados; 



 

 

 

 

  

5.2.2 - permitir o cadastramento do fiscal, bem como do gestor do contrato, os quais irão operar, 
gerenciar e manter as informações pertinentes ao uso do sistema; 
 
5.2.3 - permitir o cadastramento de usuários, os quais terão acesso apenas às informações 
através de relatórios e telas de consultas; 
 
5.2.4 - disponibilizar, por meio de senha administrativa do CONTRATANTE, possibilitando a 
emissão de relatórios, encaminhamento de veículos às oficinas credenciadas e todo o processo 
para aprovação de orçamento e recebimento dos serviços; 
 
5.2.5 - permitir que os fornecedores credenciados, tomem conhecimento de todos os serviços 
necessários ao CONTRATANTE, para que estes possam ofertar seus valores para cada 
demanda; 
 
5.2.6 - permitir o cadastramento de veículos, com identificação de marca/modelo, ano de 
fabricação, chassi, placa, e outros do interesse do CONTRATANTE; 
 
5.2.7 - deverá possuir plataforma WEB e possuir banco de dados próprio capaz de comportar 
todos os dados de todas as operações inerentes às aquisições de peças e serviços do contrato, 
possibilitando o acesso de seus dados a qualquer ente interessado em conhecer as informações 
nele contidas;  
 
5.2.8 - permitir o cadastramento ilimitado de empresas interessadas no fornecimento do escopo do 
contrato.  

 
5.3 - Os gestores/fiscais deverão efetuar, no mínimo, 03 (três) cotações de preços para cada 
fornecimento específico, devendo incluir também estabelecimentos não credenciados no sistema, a fim 
de garantir a economicidade de cada compra.  O sistema deverá possibilitar o arquivamento das 
compras realizadas por código, facilitando as análises dos preços de mercado para compras futuras. 
 
5.4 - Toda operação realizada no sistema pela CONTRATADA, se dará mediante identificação e senha 
pessoal. Cada ente da Administração Pública Municipal deverá possuir sua própria identificação 
validada através de senha, durante a execução de qualquer operação realizada na rede credenciada. 
 
5.5 - A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA 
e das empresas credenciadas e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 
6. DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 
 
6.1 - A CONTRATADA deverá prestar os serviços nas seguintes condições: 
 

6.1.1 - disponibilizar controle de limite de crédito mensal para cada veículo; 
 
6.1.2 - emitir relatórios operacionais, gerenciais e financeiros, em planilhas editáveis (.xls, ods, 
etc), de controle das despesas de manutenção dos veículos da frota, com dados das peças e 
acessórios fornecidos, da mão de obra utilizada, identificando o veículo, o responsável pelo 
acompanhamento dos serviços, o estabelecimento, a data e o horário da transação; 
 
6.1.3 - emitir relatório de manutenção automotivo, em planilhas editáveis, separando peças e 
serviços, por veículo, por oficina ou fornecedor de peças, por data, por período, por lotação, por 
tipo ou utilização do veículo e por tipo de serviço; 
 
6.1.4 - providenciar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato, 
caso não estejam ainda credenciados, rede de estabelecimentos de fornecedores de autopeças e 
prestadores de reparos automotivos, para cada especialidade indicadas adiante, devidamente 
equipados para aceitar as transações do sistema informatizado:  

 
a) credenciamento mínimo de 03 (três) concessionárias autorizadas de cada uma das 
montadoras/fabricantes dos veículos pertencentes a frota do Município, em cidades com raio de 



 

 

 

 

  

até 100km da sede da licitante, bem como em Recife e Região Metropolitana. Não existindo 
concessionárias autorizadas dentro do raio estabelecido, poderá ser credenciada concessionárias 
de outras localidades, independente da distância; 
 
b) credenciamento mínimo de 03 (três) empresas, no mínimo, nos municípios a seguir: Gravatá, 
Chã Grande, Bezerros, Caruaru, Vitória de Santo Antão e Recife; 
 
c) toda a rede credenciada do licitante vencedor deverá ser disponibilizada para utilização do 
Município licitante/solicitante; 
 
d) o Município de Chã Grande-PE poderá solicitar a qualquer tempo credenciamento de novos 
estabelecimentos, que atendam às exigências deste edital; 
 
e) somente será emitida Ordem de Serviço a empresa vencedora posterior a realização do número 
mínimo de credenciamento, indicados nas alíneas “a” e “b” deste subitem. 
  
6.1.5 - viabilizar, por meio de sistema tecnológico integrado, o pagamento do fornecimento das 
peças e acessórios e da mão-de-obra referente à execução do serviço de manutenção para a frota 
dos veículos do Município de Chã Grande-PE, junto à rede credenciada, mediante aprovação 
prévia do serviço pela Diretoria de Transporte do Município; 
 
6.1.6 - permitir o acesso ao sistema de gerenciamento de frota, possibilitando a emissão de 
relatórios operacionais do Município; 
 
6.1.7 - disponibilizar de software a ser implantado em cada uma das empresas credenciadas, 
possibilitando que estas possam ter a oportunidade de prestar os serviços ou fornecer as peças 
necessárias a demanda do município contratante/solicitante. Logo após a realização da cotação 
pela primeira credenciada, todas as demais credenciadas deverão ter acesso a relação de peças 
ou serviços a serem prestados, que estarão disponibilizado no software instalado, a fim de que 
também possam ofertar seus preços; 
 
6.1.8 - disponibilizar no software, após a coleta de preços cotados pelas ofertantes credenciadas, 
os dados registrados e contratados no sistema da gerenciadora, visando publicação no Portal da 
Transparência do Município, mediante disponibilização de acesso via web do banco de dados da 
CONTRATADA; 
 
6.1.9 - fornecer treinamento/capacitação para todos os gestores e usuários envolvidos na 
utilização do sistema, na Sede do Município de Chã Grande-PE, num prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, após a assinatura do contrato. 

 
I - A empresa contratada deverá comprovar o treinamento/capacitação dos operadores do 
sistema (credenciados e responsáveis da Prefeitura) mediante apresentação de relatórios 
e/ou fotos e/ou certificados e/ou outro meio que comprove a realização do treinamento. Esta 
comprovação estende-se também ao previsto no subitem seguinte. 

 
6.1.10 - fornecer treinamento a todos os novos credenciados, num prazo máximo de 10 (dez) dias 
após a efetivação do credenciamento; 

 
I - Entende-se por “novos credenciados” os prestadores de serviços e/ou fornecedores que 
sejam credenciados no sistema no decorrer da vigência contratual. 

 
6.1.11 - prestar assistência técnica e solucionar problemas relativos ao software em até 24 (vinte e 
quatro) horas a partir da abertura do chamado pelo CONTRATANTE; 
 
6.1.12 - permitir a inclusão ou exclusão de veículos das frotas a critério do órgão CONTRATANTE; 
 
6.1.13 - disponibilizar no sistema as tabelas de preços de peças e serviços dos fabricantes bem 
como disponibilizar o acesso aos Sistemas Audatex Molicar, Orion ou outro instrumento hábil 
similar, composto por uma ferramenta que possibilite ao gestor/fiscal efetuar consultas on-line. 



 

 

 

 

  

7. DAS ESPECIALIDADES DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
 
7.1- A CONTRATADA deverá dispor de ampla rede de estabelecimentos conveniados para Município 
de Chã Grande-PE, de cada especialidade, devendo promover o credenciamento de outros, quando a 
pedido do CONTRATANTE, em função das necessidades que se fizerem presentes, sempre conexas 
aos interesses públicos, para fins de prestação de serviços gerais as seguintes especialidades: 
 

7.1.1- Mecânica, elétrica, funilaria, suspensão, pintura, filtros, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, 
borracharia, retifica, alinhamento, balanceamento, serviços de chaveiro e fornecimento de peças e 
acessórios em geral, considerando: 

 
a) manutenção Preventiva – Serviços realizados antes da efetiva quebra, compreendendo todos 
os serviços executáveis em oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, 
obedecendo-se às recomendações do fabricante do veículo e/ou as recomendações da equipe do 
Município de Chã Grande-PE; 

 
a¹) São exemplos de manutenção preventiva: 
 

1- troca de pneus, alinhamento e balanceamento de rodas e cambagem; 

2- reposição de palhetas de limpador, baterias, equipamentos de segurança (triangulo 
sinalizador, chave de roda, cinto de segurança) e combate a incêndios, correias de 
alternador/gerador, etc; 

3- substituição de itens do motor; 

4- limpeza de motor e bicos injetores; 

5- regulagens de bombas e bicos injetores; 

6- limpeza, higienização de veículos; 

7- revisão de fábrica; 

8- outros serviços constantes no manual dos veículos. 

 
b) manutenção Corretiva ou Pesada – Serviços realizados após a quebra, compreendendo todos 
os serviços executáveis em oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, 
que venham a ocorrer fora dos períodos estabelecidos para execução das manutenções 
preventivas, para correções de defeitos aleatórios resultantes de desgaste e/ou deficiências de 
operação, manutenção e fabricação, garantindo a operacionalidade do veículo, além de preservar 
a segurança de pessoas e materiais. 
 
b¹) São exemplos de manutenção corretiva: 
 

1- serviços de retífica de motor; 

2- montagem e desmontagem de jogo de embreagens; 

3- serviços de instalação elétrica; 

4- serviços no sistema de injeção eletrônica; 

5- capotaria; 

6- tapeçaria; 

7- borracharia; 

8- chaveiro; 

9- funilaria e pintura; 

10- serviços no sistema de arrefecimento; 

11- serviços no sistema de ar-condicionado; 

12- revisão geral e serviços integrantes para atendimento das normas obrigatórias de 
inspeção ambiental veicular. 

 
c) reboque de Veículos (Assistência 24 horas) em caso de acidente ou pane, em território estadual 
- A Assistência de prestação de socorro tem o objetivo de atender necessidade de institucionalizar 
o procedimento de remoção de veículos até a prestadora de serviço de manutenção contratada 
ou, se for o caso, remover o veículo para o estacionamento do órgão contratante. 
 



 

 

 

 

  

d) o rol dos serviços, exemplificativos não excluindo nenhum outro serviço necessário para o bom 
funcionamento do veículo, segue: 

 

Mecânica Geral 
consiste em serviços de mecânica em motor, retífica, caixa de câmbio, caixa de 
direção, carburação e/ou bomba injetora e refil, injeção, velas, bomba e bicos injetores, 
turbina, sistema de freios e embreagem e todos os outros serviços afins; 

Lanternagem 
consiste em serviços de troca e/ou conserto de lataria, assoalhos, para-choques, 
carrocerias em alumínio (tipo baú), solda em geral e todos os outros serviços afins; 

Pintura / Estufa 

consiste em serviços de pintura automotiva externa ou interna, com polimento, 
enceramento e/ou faixa de identificação do veículo, com secagem rápida, identificação 
visual e adesivagem de caracterização de viatura ostensiva e todos os outros serviços 
afins; 

Capotaria 

consiste em serviços de substituição ou conserto de estofados e cobertura interna do 
veículo, incluindo tapeçaria, bem como a parte mecânica do funcionamento dos 
bancos, portas, cintos de segurança, borrachas das portas e todos os outros serviços 
afins; 

Sistema Elétrico 

consiste no serviço de substituição ou conserto de partes elétricas dos veículos, 
revisão do sistema de sinalização identificadora, luz e som (giroflex, kojack e sirene), 
(faróis, lâmpadas, condutores, comandos, setas, vidros elétricos, limpadores de para-
brisa e outros); 

Sistema 
Hidráulico 

consiste em serviços de substituição ou conserto nos sistemas hidráulicos dos veículos 
(freios, direção e outros); 

Borracharia 
completa 

consiste em remendos, em pneus com e sem câmara de ar, troca de pneus, câmaras 
de ar, colocação de rodas, calotas e todos os outros serviços afins; 

Balanceamento, 
Alinhamento, 
Cambagem 

consiste em serviços de regulagem do sistema de rodagem do veículo e todos os 
outros serviços afins; 

Suspensão 
consiste nos serviços de substituição e/ou consertos de amortecedores, 
estabilizadores, borrachas, calços, balanças, molas, pivôs, barra de direção e todos os 
outros serviços afins; 

Instalação de 
Acessórios 

consiste nos serviços de instalação de qualquer acessório indispensável ao 
funcionamento ou segurança dos veículos, assim como, o conserto e instalação de 
acessórios de som e imagem, tapetes, equipamentos de segurança (triangulo 
sinalizador, chave de roda, cinto de segurança) e combate à incêndios; 

Vidraceiro 
consiste nos serviços de substituição dos vidros frontal, traseiro e lateral, retrovisores, 
borrachas dos vidros e portas e polimento dos para-brisas e todos os outros serviços 
afins; 

Chaveiro confecção de chaves, codificação e outros serviços afins; 

Ar condicionado 
consiste nos serviços de reparo do sistema de resfriamento do ar do interior do veículo, 
inclusive troca de gás, conserto e substituição do compressor, higienização, troca de 
componentes eletrônicos e todos os outros serviços afins; 

 
Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
7.2 - O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
8. DA ESTRUTURA MÍNIMA DAS OFICINAS CREDENCIADAS 
 
8.1 - Os prestadores de serviços e/ou fornecedores credenciados deverão dispor de estrutura mínima, 
possuindo, dentre outros: 
 

a) iluminação adequada; 
b) sistema de proteção contra incêndio; 
c) ferramentas adequadas para a execução dos serviços específicos do estabelecimento. 

 
8.2 - Será de competência do fiscal do contrato a verificação das instalações adequadas a prestação 
dos serviços. 
 



 

 

 

 

  

8.3 - Cada uma das oficinas deverá dispor de equipamentos e mão-de-obra apropriados para a 
execução dos segmentos de serviços especializados aos quais se destinam. 
 
8.4 - Determinados veículos poderão necessitar que a sua manutenção preventiva ou corretiva seja 
efetuada em concessionária autorizada do respectivo fabricante do veículo, seja pela especificidade do 
serviço ou para fins de manutenção da garantia do veículo. 
 
8.5 - Quando da entrega dos veículos na oficina, seu recebimento será efetuado através de formulário 
próprio, em duas vias, contendo no mínimo os seguintes dados: identificação do veículo, marca, 
modelo, cor, ano e placa; data e hora do recebimento; nível de combustível e quilometragem; 
marca/modelo e estado de conservação dos pneus; acessórios instalados (rádio/CD, etc.) descrição 
resumida dos serviços requeridos ou dos defeitos apresentados; nome e assinatura das partes. 
 
8.6 - Constará necessariamente no formulário, que o veículo foi entregue com todos os acessórios e 
equipamentos obrigatórios (macaco, chave de roda, estepe, extintor e triângulo), como também que 
sua carroceria/lataria e capotaria/tapeçaria encontram-se em perfeito estado geral, sendo efetuadas no 
formulário ressalvas, no momento do recebimento do veículo pela CONTRATADA, caso haja alguma 
divergência ou avaria. 
 
8.7 - A devolução dos veículos submetidos à manutenção será realizada mediante procedimento 
formal, através de recibo de entrega a servidores credenciados pela contratante. 
 
9. DAS ESPECIALIDADES DAS PEÇAS A SEREM FORNECIDAS 
 
9.1 - Utilizar preferencialmente peças, materiais e acessórios genuínos, originais, ou similares, 
podendo valer-se, quando indispensável, de itens recondicionados do mercado paralelo ou de outra 
procedência, com expressa e prévia autorização do CONTRATANTE. 
 
9.2 - O CONTRATANTE definirá, a origem e a marca das peças a serem utilizadas, podendo optar 
entre peças genuínas, originais ou similares, considerando a qualidade e os preços de aquisição 
disponíveis no mercado. 
 
9.3 - Para fins deste Termo, serão consideradas ESPECIALIDADE DE PEÇAS: 
 

a) genuína: Peças originais que passaram pelo controle de qualidade das montadoras e foram 
direcionadas ao mercado de reposição; 
 
b) original: Peças produzidas pelo mesmo fabricante das genuínas, mas que não foram testadas 
pelo fabricante do veículo; 

 
c) similar: Todas as peças que não forem originais ou genuínas, que se prestam ao reparo 
mecânico. 

 
9.4 - Os valores das peças similares na execução deste contrato, não poderão ultrapassar o 
valor correspondente a 80% (oitenta por cento) do valor da mesma peça classificada como 
genuína, constante das tabelas dos fabricantes de veículos.  
 
9.5 - Independentemente do tipo de peça autorizada para execução do serviço, esta deverá possuir 
garantia mínima nos mesmos prazos do contido no subitem 15.1.13, que trata da garantia deste termo. 
 
9.6 - Para o montante das peças a serem substituídas, a CONTRATADA, através da rede credenciada, 
fornecerá, através do sistema eletrônico, via web, orçamento detalhado contendo a relação de peças e 
serviços, para apreciação do CONTRATANTE. 
 

9.6.1 - Preliminarmente à execução de quaisquer serviços, a CONTRATADA deverá providenciar, 
por intermédio de suas credenciadas, no mínimo 03 (três) orçamentos/cotações para serem 
analisados, devendo ser autorizado o de menor valor pelo setor competente do CONTRATANTE. 
Tal exigência poderá ser dispensada em casos urgentes, devidamente justificados, em serviços 
obrigatórios na rede de concessionárias autorizadas por motivo de garantia do veículo. 



 

 

 

 

  

9.7 - A CONTRATADA através da rede/estabelecimento credenciado se obriga a devolver ao 
CONTRATANTE todas as peças substituídas e/ou inutilizadas na embalagem da nova peça adquirida, 
devidamente protegidas de qualquer vazamento de óleo, assim que o serviço for executado, e, antes 
da efetivação do pagamento daquele serviço. 
 
10. DOS ORÇAMENTOS   
 
10.1 - Após o orçamento feito por fornecedor/oficina devidamente cadastrada, o órgão contratante terá 
total autonomia para a escolha de outro estabelecimento/prestador para a realização dos serviços 
orçados por ocasião da oferta de menor preço por outro estabelecimento, para tanto, o ente deverá 
efetuar o pagamento referente as horas inerentes aos serviços realizados: 
 

a) para o tempo de serviço, será utilizado com base tabela(s) tempária(s) a serem 
disponibilizadas pela empresa vencedora da licitação; 
   
b) para o valor dos serviços, será utilizado como base a Convenção Coletiva de Trabalho do 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias metalúrgica, mecânica e de Material Elétrico no 
Estado de Pernambuco, registrada no MTE sob o número PE001083/2023. 

 
10.2 - Para a definição do valor máximo aceitável para a execução dos serviços de orçamentos, será 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
Vo = VS/176 x HS 
Onde: 
Vo = Valor do orçamento 
VS = Valor do salário 
HS = Hora de serviço 
 

10.3 - O valor resultante da aplicação da fórmula acima indicada será utilizado como o valor máximo 
aceitável para os serviços relacionados ao orçamento realizado. 
 

10.3.1 - Os orçamentos que puderem ser realizados sem maior complexidade (desmontagem de 
partes do veículo por exemplo) não serão custeados pelo Município. 
 
10.3.2 - Caso os serviços sejam realizados no mesmo estabelecimento que forneceu o orçamento, 
o valor deste deverá estar incluso nos valores cobrados para a execução dos serviços de 
manutenção, não sendo aceito cobranças pelo orçamento realizado. 
 

10.4 - Na hipótese de os serviços serem realizados em local diverso de onde houve os serviços de 
desmontagem, a fiscalização do CONTRATANTE deverá proceder à documentação que justifique a 
não realização dos serviços naquele estabelecimento. 
 
10.5 - Deverá o órgão solicitante, através de seu responsável pelas aquisições de peças ou 
autorização dos serviços, abster-se de emitir autorização para a aquisição ou para o serviço quando for 
percebido que os orçamentos realizados encontram-se acima dos preços praticados no mercado, sob 
pena de responsabilização. 
 
10.6 - Para os serviços corriqueiros (manutenção em pneus, lavagem, troca de óleo e afins) o 
Município deverá disponibilizar de orçamentos “fixos” que irão servir como parâmetro para o valor 
máximo aceitável. 
 
11. DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS 
 
11.1 - Em atendimento ao Acórdão TCE/PE n° 1327/18, para efeito de julgamento do vencedor da 
licitação, será considerado o menor percentual administrativo ofertado pela licitante participante, sendo, 
para tanto, considerado o somatório da taxa administrativa com a taxa total de credenciamento.  
 

a) considera-se taxa administrativa aquela cobrada da CONTRATADA à Administração Pública; 
 
b) considera-se taxa total de credenciamento o somatório das taxas que poderão ser cobradas 



 

 

 

 

  

pela CONTRATADA aos entes credenciados. 
 
11.2 - Será admitida uma taxa de administrativa, ofertada em percentual, com no máximo duas 
casas decimais, não superior a 0,60% (zero vírgula sessenta centésimos por centos).  
 
 
11.3 - SERÁ ADMITIDA TAXAS NEGATIVAS, conforme determinação do Acórdão TCE/PE 
1.350/2019. 
 
11.4 - Será admitida uma taxa total de credenciamento, ofertada em percentual, com no máximo 
duas casas decimais, não superior a 5,50% (cinco inteiros e cinquenta centésimos por cento). 
 
11.5 - A taxa a ser cobrada dos estabelecimentos deverá contemplar a toda e qualquer taxa que 
poderá ser aplicada aos fornecedores/credenciados sobre a despesa incorrida no interstício 
entre a prestação de serviços e a obrigação de pagamento da contratada aos credenciados. 
Excetua-se da presente definição, eventuais taxas de adiantamento de pagamento pactuadas entre o 
credenciado e a contratada, quando inferiores aos 30 (trinta) dias após a execução da prestação de 
serviços. 
 

115.1- Não será admitido percentual administrativo (PA) superior a 6,10%. 
 
11.5.2 - O percentual administrativo (PA) MÁXIMO da licitação é de 6,10%. 

 
11.6 - Para a execução contratual tem-se a previsão de gastos para o Município, conforme 
demonstrativo abaixo: 
 

 Peças Serviços Total Peças (%) Serviços (%) 

Prefeitura 
Municipal de 
Chã Grande 

R$ 1.173.020,24 R$ 415.592,96 R$ 1.588.613,20 70,93551 29,06449 

Fundo 
Municipal de 

Saúde 
R$ 130.020,85 R$ 41.560,15 R$ 171.581,00 75,76054 24,23946 

Fundo 
Municipal de 
Assistência 

Social 

R$ 1.080,00 R$ 0,00 R$ 1.080,00 0 0 

TOTAL 1.304.121,09 457.153,11 1.761.274,20   

 

Item Descrição 
Valor Global 

Anual Estimado 
(VGE) 

Taxa 
Administrativa 

(Máxima 
Admitida) 

(TA) 

Taxa de 
Credenciamento 

(Máxima 
Admitida)  

(TC) 

Percentual 
Administrativo 

(Máximo 
Admitido) (PA) = 

TA + TC 

Valor Anual  
(Máximo Admitido) 

(VMA) = 
(VGE*(1+0,10)) 

1 

Serviços para gestão da frota de 
veículos automotores do Município 
de Chã Grande, Secretaria 
Municipal de Educação, Fundo 
Municipal de Saúde e Fundo 
Municipal de Assistência Social de 
Chã Grande, com operação de 
sistema informatizado, via internet, 
através de rede de 
estabelecimentos credenciados 
para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, 
incluindo o fornecimento de peças 
e acessórios, serviços de 
mecânica, elétrica geral, funilaria, 
suspensão, pintura, ar 
condicionado, lavagem, reboque, 
filtros, vidraçaria, capotaria, 
tapeçaria, borracharia, retifica, 
pneus, alinhamento, 
balanceamento, serviços de 
chaveiro, para atender as 
necessidades da frota de veículos 

R$ 1.836.752,09 0,60% 5,50% 6,10% R$ 1.948.793,97 



 

 

 

 

  

VALOR MÁXIMO REFERENCIAL   R$ 1.948.793,97 

 

• Em atendimento ao Acórdão TCE/PE n° 1327/18, para efeito de julgamento do vencedor da 
licitação, será considerado o menor percentual administrativo (PA) ofertado pela licitante 
participante, sendo, para tanto, considerado o somatório da taxa de administração cobrada ao 
CONTRATANTE (TA) com a taxa máxima cobrada aos credenciados (TC).  

 
• O percentual administrativo (PA) será calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
PA = TA + TC  
 

Onde: As Taxas máximas cobradas aos credenciados (TC) e Taxa administrativa cobrada ao 
contratante (TA) devem respeitar os limites definidos no termo de referência (TC Máximo de 
5,50% e TA Máximo de 0,60%) por ITEM; 
 

11.6.1 - O Valor global estimado levando em consideração as licitações realizadas para 
manutenção da frota do Município nos últimos 12 meses é de: R$ 1.836.752,09 (Um milhão, 
oitocentos e trinta e seis mil, setecentos e cinquenta e dois reais e nove centavos). 
 
11.6.2 - O VALOR MÁXIMO ADMITIDO da contratação é de: R$ 1.948.793,97 (Um milhão, 
novecentos e quarenta e oito mil, setecentos e noventa e três reais e noventa e sete 
centavos), equivalente ao valor estimado total acrescido do percentual administrativo (PA) 
máximo de 6,10%, que tem por base os gastos da espécie dos exercícios – 2022, 2023 e 204 –, 
além da inclusão de novos veículos à frota e da idade dos já existentes. 

 
11.7 - Os valores estimados acima não obrigam o Município de Chã Grande-PE à execução de 
despesa de igual valor, tratando-se apenas de valor de referência com base nas despesas dos últimos 
exercícios. 
 
11.8 - Os valores percentuais ofertados não serão modificados durante a execução do contrato. 
 
11.9 - A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos credenciados 
pelo valor efetivamente consumido. Não respondendo, em nenhuma hipótese, o Município de Chã 
Grande-PE, nem solidária e nem subsidiariamente, por esse pagamento. 
 
11.10 - A licitante deverá apresentar em sua proposta indicando a taxa administrativa e taxa total de 
credenciamento, além de apresentar a composição do L.D.I (Lucros e Despesas Indiretas), constando 
nesta os impostos, os custos financeiros, o lucro da empresa, dentre outros valores que a empresa 
julgue necessário em demonstrar.  
 
11.11 - OS LICITANTES DEVERÃO APLICAR O VALOR DA SUA TAXA ADMINISTRATIVA + TAXA 
DE CREDENCIAMENTO SOBRE O VALOR ESTIMADO PELA ADMINISTRAÇÃO DE R$ 
1.836.752,09 (Um milhão, oitocentos e trinta e seis mil, setecentos e cinquenta e dois reais e 
nove centavos). 
OBS: SEGUE ABAIXO SIMULADO DE PROPOSTA DE PREÇO (PEÇAS E SERVIÇOS) E (MÃO DE 
OBRAS): 
 

• EX1: VALOR DA PROPOSTA + TAXAS ADMINISTRATIVA E TOTAL DE CREDENCIAMENTO = R$ 
R$ 1.836.752,09 + 6,10% = R$ 1.948.793,97; 
 
• EX2: VALOR DA PROPOSTA + TAXAS ADMINISTRATIVA E TOTAL DE CREDENCIAMENTO = R$ 
1.836.752,09 + 5,10% = R$ 1.930.426,45; 
 
• EX3: VALOR DA PROPOSTA + TAXAS ADMINISTRATIVA E TOTAL DE CREDENCIAMENTO (taxa 
negativa) = R$ 1.836.752,09 - 1% = R$ 1.818.384,57. 

 
12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 



 

 

 

 

  

12.1 - O procedimento de entrega/recebimento do veículo em cada manutenção realizada será 
efetuado mediante anotação das condições de recebimento e entrega com suas respectivas 
quilometragens (Check list). 
 
12.2 - A empresa vencedora deverá encaminhar ao órgão contratante, juntamente com a Nota Fiscal, 
relatório de Assistência Técnica, com todas as folhas numeradas, contendo termos de abertura e 
encerramento do serviço, onde serão anotados os dados relevantes, discriminando todos os itens 
revisados, consertados e substituídos e, incluir no relatório o início do atendimento do veículo que 
apresentou defeito, e ainda, os diagnósticos técnicos referentes aos problemas que ocasionaram tais 
defeitos.  
 
12.3 - As peças substituídas deverão ser todas devolvidas pela licitante vencedora ao órgão 
contratante, no ato da entrega dos veículos. Não será admitida devolução parcial de peças. 
 
12.4 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais 
empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  
 
12.5 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo.  
 
12.6 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
13. DOS QUANTITATIVOS E MODELOS DOS VEÍCULOS DA FROTA 
 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Item  Descrição do Veículo Placa Chassi Marca Ano/Modelo Lotação 

1 CAR / CAMINHÃO OYN – 6396 9BFYEALE1EBS67411 FORD / CARGO 2429 2014/2014 
Secretaria de 
Infraestrutura 

2 CAR / CAMINHÃO OYN - 6416 9BFYEALE4EBS62736 FORD / CARGO 2429 201/2014 
Secretaria de 
Infraestrutura 

3 
RETROESCAVADEIRA 416 

E 
- CAT0416EKMFG06045 CATERPILLAR - 

Secretaria de 
Infraestrutura 

4 
RETROESCAVADEIRA 

XT870BR-I 
- XUG08700PMPA01200 XCMG - 

Secretaria de 
Infraestrutura 

5 
MOTONIVELADORA GR 

1803 BRI SKD 
- XUG1803ITMPB00145 XCMG 2021 

Secretaria de 
Infraestrutura 

6 RETRO NOVA - XUG08700VPPA01563 XCMG 2023 
Secretaria de 
Infraestrutura 

7 MOTONIVELADORA 120 K - CAT0120KTJAP03956 CATERPILLAR - 
Secretaria de 
Infraestrutura 

8 
CARREGADEIRA HL 740-

95 
- HBRH740DHE0000648 HYUNDAI - 

Secretaria de 
Infraestrutura 

  
SECRETARIA DE AGRICULTURA 

Item Descrição do Veículo Placa Chassi Marca Ano/Modelo Lotação 

1 CAR CAMINHÃO (PIPA) PGN - 7I39 953658269ER415845 VW / 26.280 CRM 6 X 4 2013/2014 
Secretaria de 

Agricultura 

2 CAR / CAMINHÃO PGS - 0791  FORD / CARGO 2629 6X4   

3 TRATOR 6125 4 X 4 - 1BM6125ECEA401272 JOHN DEERE 1 - 
Secretaria de 

Agricultura 

4 
TRATOR AGRÍCOLA 6127 

E 
- 1BM6I25ELDA401119 JOHN DEERE 2 - 

Secretaria de 
Agricultura 

5 TRATOR ESTEIRA - B4161413DSDB NEW HOLLAND - 
Secretaria de 

Agricultura 

6 SOLIS 90 - DZHDS879885S3 YANMAR 2019 
Secretaria de 

Agricultura 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Item Descrição do Veículo Placa Chassi Marca Ano/Modelo Lotação 

1 MIS / CAMINONETA QYI – 3A22 98861118XLK310782 JEEP/RENEGADE 1.8 AUT 2020/2020 
Secretaria de 
Administração 

2 MOTOCICLETA KGN - 7299 - HONDA / XRE300 - 
Secretaria de 
Administração 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 



 

 

 

 

  

Item Descrição do Veículo Placa Chassi Marca Ano/Modelo Lotação 

1 ESP / CAMINHONETE PEA – 0I02 9BD22315SG2041648 FIAT DOBLÔ MODIFICAR AB1 2015/2016 
Fundo 

Municipal de 
Saúde 

2 ESP / CAMINHONETE PDX – 9I57 9BD26512MG9063219 FIAT/FIOR MODIFICAR AB1 2016 
Fundo 

Municipal de 
Saúde 

3 ESP / CAMINHONETE PDH – 5I00 9BD2651JHJ9110682 FIAT/FIOR MODIFICAR AB1 2018 
Fundo 

Municipal de 
Saúde 

4 ESP / CAMINHÃO PFY - 5783 8AC906633CE062843 I/M.BENZ 415 MARIMAR AMB 2012 
Fundo 

Municipal de 
Saúde 

5 ESP / CAMINHÃO QYF – 6D58 8AC906633KE165704 
I/MB 155 PRINT RONTAN AMB7 

/ 146 / 0 
2018/2019 

Fundo 
Municipal de 

Saúde 

6 PAS / ÔNIBUS QYT - 7J50 9532M62POLR22389 VW/MASCA GRANMICRO E O 2019/2020 
Fundo 

Municipal de 
Saúde 

7 PAS / ÔNIBUS QYS – 4C39 9532M62PXLRO22397 VW/MASCA GRANMICRO E O 2019/2020 
Fundo 

Municipal de 
Saúde 

8 PAS / AUTOMÓVEL PDP – 2D92 9BD17144ZG7568314 FIAT PALIO FIRE WAY 2015/2016 
Fundo 

Municipal de 
Saúde 

9 
CAR / CAMINHONET / 

FURGÃO 
QYS – 5C07 9BD2651MHM9169901 FIAT FIOR MODIFICAR AB1 2020/2021 

Fundo 
Municipal de 

Saúde 

10 PAS / MICROÔNIBUS RZO – 3H11 WF0JTTBE7NU000371 I/FORD TRANSIT 460 B 2021/2022 
Fundo 

Municipal de 
Saúde 

11 ESPECIAL CAMINHONETE RZY – 2G83 9BD2651PAP9232143 FIAT FIOR MODIFICAR AB1 2023/2023 
Fundo 

Municipal de 
Saúde 

12 ESP / CAMINHONETE SNO – 8H26 - FIAT/FIOR MODIFICAR AB1 - 
Fundo 

Municipal de 
Saúde 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Item Descrição do Veículo Placa Chassi Marca Ano/Modelo Lotação 

1 PAS / AUTOMÓVEL QYF - 6524 935SUNFN1KB521772 
CITROEN/AIRCROSS START 

MT 
2018/2019 

Conselho 
Tutelar 

2 PAS / AUTOMÓVEL PCC - 3578 9BD19713MG3300705 FIAT/SIENA ATTRACTIV 1.4 2016/2016 

Fundo 
Municipal de 
Assistência 

Social 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE 

Item Descrição do Veículo Placa Chassi Marca Ano/Modelo Lotação 

1 CAR / CAMINHÃO RED – 1H61 3C6DFVBK8KE546087 I / FIAT DUCATO CARGO 8 2020 
Secretaria de 

Educação 

2 PAS / ÔNIBUS KIQ – 0171 9BWR882WX9R915677 VOLKS/COMIL SVELTO U 2008/2009 
Secretaria de 

Educação 

3 PAS / ÔNIBUS KFW – 8953 9BWRL82W18R834628 VW/MPOLO TORINO U 2008 
Secretaria de 

Educação 

4 PAS / ÔNIBUS KHN – 9041 9BWR882W48R817582 VW/MPOLO TORINO GVU 2007/2008 
Secretaria de 

Educação 

5 PAS / ÔNIBUS KHX – 6544 9532882W2AR016324 VW/15.190 EOD ESCOLAR HD 2009/2010 
Secretaria de 

Educação 

6 PAS / ÔNIBUS KIQ – 0041 9BWR882W09R915462 VOLKS/COMIL SVELTO U 2008/2009 
Secretaria de 

Educação 

7 PAS / ÔNIBUS KIS – 5312 9BM3840788B575283 M.BENZ/MPOLO TORINO GVU 2007/2008 
Secretaria de 

Educação 

8 PAS / ÔNIBUS MYY – 7344 9BWR882W68R836926 VOLKS/BUSSCAR URBPLUSS U 2008 
Secretaria de 

Educação 

9 PAS / ÔNIBUS MZC – 4905 9BWR882W68R811301 VOLKS/BUSSCAR URBPLUSS U 2007/2008 
Secretaria de 

Educação 

10 PAS / ÔNIBUS OYN – 6948 9532E82W2ER433862 VW/15.190 EOD E.HD ORE 2014 
Secretaria de 

Educação 

11 PAS / ÔNIBUS OYQ – 3118 9532E82WXER434841 VW/15.190EOD E.HD ORE 2014/2014 
Secretaria de 

Educação 

12 PAS / ÔNIBUS OYS – 5103 93ZL68C01E8454825 IVECO/CITYCLASS 70C17 2013/2014 
Secretaria de 

Educação 



 

 

 

 

  

13 PAS / ÔNIBUS OYU – 4058 9532E82W6ER435243 VW/15.190 EOD E.HD ORE 2014 
Secretaria de 

Educação 

14 PAS / ÔNIBUS PES – 3687 9532E82W8DR305785 VW/15.190 EOD E.S. ORE 2012/2013 
Secretaria de 

Educação 

15 PAS / ÔNIBUS PES – 3857 9532E82W0DR30464 VW/15.190 EOD ESCOLAR HD 2012/2013 
Secretaria de 

Educação 

16 PAS / ÔNIBUS PFJ – 8376 9532882W6BR144017 VW/15.190 EOD E.S. ORE 2011/2011 
Secretaria de 

Educação 

17 PAS / ÔNIBUS SND – 6ª64 - VW/NEOBUS MINI ESC - 
Secretaria de 

Educação 

18 PAS / ÔNIBUS PFU – 8858 9532E82W5DR305775 VW/15.190 EOD E.S. ORE 2012/2013 
Secretaria de 

Educação 

19 PAS / MICROÔNIBUS PGF – 4947 93PB55M10DC043084 MARCOPOLO/VOLARE VBL EM 2012/2013 
Secretaria de 

Educação 

20 PAS / ÔNIBUS PCF – 8858 9532M52P0LR014478 VW/NEOBUS MINI ESC 2019/2020 
Secretaria de 

Educação 

21 PAS / ÔNIBUS PCE – 7439 9532M52P2LR014398 VW/NEOBUS MINI ESC 2019/2020 
Secretaria de 

Educação 

22 PAS / ÔNIBUS PCE – 7689 9532M52PXLR01447 VW/NEOBUS MINI ESC 2019/2020 
Secretaria de 

Educação 

23 PAS / ÔNIBUS QYN – 6F99 9532M552P1MR102229 VW/NEOBUS MINI ESC 2020/2021 
Secretaria de 

Educação 

24 PAS / ÔNIBUS QYN – 9D48 9532M52POMR102240 VW/NEOBUS MINI ESC 2020/2021 
Secretaria de 

Educação 

25 PAS / ÔNIBUS QYO – 4I61 9532M52P9MMR102236 VW/NEOBUS MINI ESC 2020/2021 
Secretaria de 

Educação 

26 PAS / ÔNIBUS QYO – 4J21 9532E82W3MR103341 VW/MPOLO SEM MIDI E 2020/2021 
Secretaria de 

Educação 

27 PAS / ÔNIBUS QYN – 9E08 9532E82W8MR102945 VW/15.190 EOD E.HD ORE 2020/2021 
Secretaria de 

Educação 

28 PAS / ÔNIBUS QYJ – 8J25 9532E82WXMR103336 VW/15.190 EOD E.HD ORE 2020/2021 
Secretaria de 

Educação 

29 PAS / ÔNIBUS QYO – 4J81 9532E82W3MR105316 VW/15.190 EOD E.HD ORE 2020/2021 
Secretaria de 

Educação 

30 PAS / ÔNIBUS PGK – 0640 9532E82W9DR301163 VW/15.190 EOD ESCOLAR HD 2012/2013 
Secretaria de 

Educação 

31 PAS / ÔNIBUS PCE – 7529 9532M52P2LR014367 VW/NEOBUS MINI ESC 2019/2020 
Secretaria de 

Educação 

32 PAS / ÔNIBUS QYU – 7A42 93ZK01BDZM8941658 IVECO / BUS 10-190E 2021/2021 
Secretaria de 

Educação 

33 MIS / CAMIONETA QYI – 3A42 98861118XLK310786 JEEP RENEGADE 1.8 AUT 2020 
Secretaria de 

Educação 

34 MIS / CAMIONETA QYI – 3A82 98861118XLK310789 JEEP RENEGADE 1.8 AUT 2020/2020 
Secretaria de 

Educação 

35 MOTOCICLETA KLB – 6959 9C2ND0910AR014796 HONDA / XRE300 2009/2010 
Secretaria de 

Educação 

36 MOTOCICLETA KKR – 3890 9C2ND0910AR01563 HONDA / XRE300 2009/2010 
Secretaria de 

Educação 

37 MOTOCICLETA KII – 2851 9C2ND0910AR025261 HONDA / XRE300 2010 
Secretaria de 

Educação 

38 MOTOCICLETA KII – 7661 9C2ND0910AR027438 HONDA / XRE300 2010/2010 
Secretaria de 

Educação 

39 PAS / ÔNIBUS QYT – 1A20 93ZK01BDZM8939653 IVECO / BUS 10-190E 2021/2021 
Secretaria de 

Educação 

40 PAS / ÔNIBUS RZT – 2G35 93PB58M10PC068733 MPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO 2022/2023 
Secretaria de 

Educação 

41 PAS / ÔNIBUS RZT – 2E65 93PB58M10PC068742 MPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO 2022/2023 
Secretaria de 

Educação 

42 PAS / ÔNIBUS SNK – 3E37 93PB58M10PC068731  MPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO 2022/2023 
Secretaria de 

Educação 

43 PAS / ÔNIBUS SND -6A14 - VW/NEOBUS MINI ESC - 
Secretaria de 

Educação 

44 PAS / ÔNIBUS SND – 6E64 - VW/NEOBUS MINI ESC - 
Secretaria de 

Educação 

45 PAS / ÔNIBUS SOD – 6D24 - VW/NEOBUS MINI ESC - 
Secretaria de 

Educação 

46 PAS / ÔNIBUS SNZ – 5I54 - MARCOPÓLO / VOLARE - 
Secretaria de 

Educação 

 
14. REQUISITOS CONDICIONANTES À DECLARAÇÃO DO LICITANTE VENCEDOR 
 



 

 

 

 

  

14.1 - Para que seja declarado vencedor, o licitante habilitado detentor da menor oferta deverá fornecer 
junto ao Município de Chã Grande-PE, através do sistema informatizado, os seguintes documentos: 
 

14.1.1 - declaração que, durante a execução contratual, haverá a possibilidade de definição e 
alteração das bases operacionais para implantação do sistema informatizado, sem custos para o 
CONTRATANTE; 
 
14.1.2 - folder ou manual explicativo do sistema, demonstrando didaticamente a realização das 
transações a serem executadas para realização de serviço de fornecimento dos serviços e peças; 
 
14.1.3 - cópias dos relatórios fornecidos pelo sistema, no qual constem exemplos de operações 
fictícias realizadas pelo sistema; 
 
14.1.4 - informar número da central de atendimento ao cliente, inclusive do horário de 
funcionamento; 
 
14.1.5 - manual de utilização dos softwares de gerenciamento e de consolidação de dados redigido 
em língua portuguesa; 
 
14.1.6 - descrição técnica dos procedimentos e utilização do sistema e das suas operações 
compreendendo a Administração e Gerenciamento da frota, bem como das diversas disposições 
de suporte oferecidas aos usuários e gestores para melhor aproveitamento operacional; 
 
14.1.7 - composição das taxas de administração e credenciamento, considerando: os 
impostos aplicáveis, os custos locais, insumos, administração central, riscos, lucros, entre 
outros; 
 
14.1.8 - declaração que fornecerá num prazo de até 60 (sessenta) dias a comprovação de 
credenciamento dos estabelecimentos com os respectivos certificados de treinamento 
desses entes, bem como as demais providências necessárias para início da operação da 
gestão da manutenção da frota; 
 
14.1.9 - declaração de atendimento das demais especificações do sistema previsto neste Termo 
de Referência. 

 
14.2 - Em relação à segurança, deverão ser fornecidas as informações que o sistema informatizado 
possui as seguintes funcionalidades, a partir de: 

 
14.2.1 - declaração comprovando que o uso do sistema para qualquer operação somente será 
possível após digitação de uma senha válida do usuário; 
 
14.2.2 - declaração comprovando que o bloqueio do uso do sistema deverá ser on-line, a partir da 
base operacional, mediante rotina/senha específica; 
 
14.2.3 - declaração comprovando ser possível a troca periódica ou validação de senha pessoal. 
 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
15.1 - São obrigações da empresa a ser contratada: 

 
15.1.1 - Ceder sem ônus ao Município os equipamentos de gravação e transmissão de dados 
necessários ao gerenciamento do sistema; 
 
15.1.2 - Fornecer sistema que viabilize o gerenciamento de informações da frota para cada um dos 
74 (setenta e quatro) veículos relacionados no subitem 13; 
 
15.1.3 - Realizar os pagamentos aos credenciados, referentes aos serviços ou fornecimento, 
IMPRETERIVELMENTE, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados após o período de 
adimplemento de cada parcela. 
 

a) Não sendo efetuado pagamento no prazo estabelecido no subitem 15.1.3, será aplicado 



 

 

 

 

  

multa, por parte do município à empresa contratada, conforme demonstrativo abaixo: 
 

I. De 01 (um) a 05 (cinco) dias, 5% (cinco por cento) do valor dos serviços e/ou 
fornecimento; 
II. De 06 (seis) a 10 (dez) dias, 10% (dez por cento) do valor dos serviços e/ou 
fornecimento; 
III. De 11 (onze) a 15 (quinze) dias, 15% (quinze por cento) do valor dos serviços e/ou 
fornecimento; 
IV. Acima de 16 (dezesseis) dias, 20% (vinte por cento) do valor dos serviços e/ou 
fornecimento. 

 
OBS. Os percentuais acima apresentados não são cumulativos. 

 
15.1.4 - Os valores referentes a aplicação das multas serão descontados no pagamento da fatura 
subsequente àquela que houve o atraso. O pagamento citado nesta clausula deverá ser efetuada 
Independente da liquidação do pagamento da fatura apresentada ao órgão CONTRATANTE, que 
deverá ocorrer em até 90 (noventa) dias. 
 
15.1.5 - Envidar todos os esforços no sentido que os preços máximos a serem cobrados na rede 
credenciada, terão como limite o preço de mercado acrescido da taxa total do contrato vigente. 
 
15.1.6 - Fiscalizar os serviços prestados pelos prestadores credenciados, com o objetivo de 
garantir um nível satisfatório de qualidade, compreendendo a disponibilização de equipamentos, 
de horários de funcionamento, presteza no atendimento. 
 
15.1.7 - Fornecer a manutenção dos softwares e hardwares, quando for o caso, e realizar 
treinamento operacional dos gestores e usuários do sistema informatizado e integrado para gestão 
de frota dos veículos, sem qualquer ônus para o órgão contratante. 
 
15.1.8 - Encaminhar, via internet, pelo sistema do Município, as notas fiscais mensais, 
acompanhadas das devidas certidões de regularidade fiscal, sendo uma para cada 
Secretaria Demandante, discriminando a parcela relativa à mão-de-obra, parcela relativa ao 
fornecimento de peças bem como a identificação do veículo. 
 
15.1.9 - Encaminhar, juntamente com as notas fiscais/faturas, declaração, a partir do segundo mês 
de vigência do contrato, de que efetuou o pagamento às suas empresas credenciadas dos 
serviços e produtos consumidos pelo órgão contratante no mês anterior, obrigação essa que 
deverá repetir-se nos meses subsequentes. 
 
15.1.10 - Emitir, através da rede de estabelecimentos credenciados da proponente, orçamentos de 
vendas de peças e acessórios e/ou de serviços, para cada transação solicitada, visando à 
realização do serviço de manutenção preventiva ou corretiva, para cada veículo, através do 
sistema informatizado e integrado para gestão de frota. 
 
15.1.11 - Emitir, por parte da rede de estabelecimentos credenciada da proponente, notas fiscais 
de venda ao consumidor e/ou de serviços, de cada transação realizada na execução da 
manutenção preventiva ou corretiva, para cada veículo, registrando no seu corpo os seguintes 
dados: 

 
I. Placa do veículo; 
II. Modelo e fabricante do veículo; 
III. Ano de fabricação do veículo; 
IV.  Leitura do hodômetro do veículo. 

 
15.1.12 - Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a devolver as peças e 
acessórios substituídos ao representante do órgão contratante. 
 



 

 

 

 

  

15.1.13 - Obrigar-se a prestar o devido treinamento à rede de estabelecimentos credenciados em 
relação aos procedimentos para melhor conservação e preservação dos veículos, bem como 
minimizar a incidência de defeitos. 
 
15.1.14 - Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a oferecer garantia 
mínima de 90 (noventa) dias pelos serviços executados. 
 
15.1.15 - Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a oferecer garantia, 
mínima de 90 (noventa) dias, para peças e acessórios, de acordo com os fabricantes. 
 
15.1.16 - Obriga-se a manter todas as condições estabelecidas neste instrumento, caso ocorra, 
durante a vigência do contrato, alteração na quantidade de veículos por aquisição, alienação e/ou 
diversificação da frota. 
 
15.1.17 - Levar, imediatamente, ao conhecimento do CONTRATANTE qualquer irregularidade 
constatada durante o fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços. 
 
15.1.18 - Atualizar, mensalmente, a listagem de estabelecimentos credenciados ou excluídos, 
encaminhando correspondência dirigida à Diretoria de Transportes do Município. 
 
15.1.19 - Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou acesso remoto. 
 
15.1.20 - Guardar sigilo sobre informações da CONTRATANTE, excluindo-se aquelas que são 
obrigatórias, à luz da Lei da Transparência, constante do seu banco de dados, devendo mantê-las 
arquivadas e disponíveis a CONTRATANTE, após a extinção do contrato, por até 5 (cinco) anos. 
 
15.1.21 - Providenciar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do 
contrato, rede de estabelecimentos fornecedores de autopeças e prestadores de reparos 
automotivos, sendo ao menos 03 (três) para cada especialidade, devidamente equipados para 
aceitar as transações do sistema informatizado: 

 
I. Credenciar no mínimo de 03 (três) oficinas para cada um dos serviços elencados neste 
termo de referência, no raio de até 50km da sede da contratante, incluindo no mínimo 01 
(uma) concessionária autorizada de cada uma das marcas das montadoras dos veículos 
especificados do item 13. 

 
16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
16.1 - São obrigações da CONTRATANTE: 
 

16.1.1 - acompanhar a prestação dos serviços, além de auditar a nota apresentada, de acordo 
com o estabelecido neste Termo de Referência; 
 
16.1.2 - fiscalizar a execução dos serviços e o fornecimento das peças, por meio de servidor 
designado, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de 
acordo com as condições e exigências contratadas; 
 
16.1.3 - efetuar o pagamento à CONTRATADA referente do presente objeto, em até 30 (trinta) 
dias, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, 
que deverá vir acompanhada do relatório detalhado dos serviços efetuados e das peças 
substituídas; 
 
16.1.4 - fornecer à CONTRATADA as condições, informações e documentações indispensáveis à 
execução do objeto contratado; 
 
16.1.5 - rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo com o previsto 
neste termo, justificando as razões da recusa; 
 
16.1.6 - cumprir, de forma a não retardar os prazos da CONTRATADA, suas obrigações 
contratuais que constituam pré-requisitos para que a mesma cumpra suas próprias obrigações; 



 

 

 

 

  

16.1.7 - notificar por escrito a CONTRATADA as ocorrências em desacordo com o cumprimento 
das obrigações pactuadas e/ou qualquer à normalidade na execução do objeto aplicação, além de 
eventuais multas, da suspensão da prestação do serviço e da sustação do pagamento de 
quaisquer faturas; 
 
16.1.8 - descontar os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por 
descumprimento de cláusulas contratuais da Nota Fiscal apresentada; 
 
16.1.9 - não efetivar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  
 

16.2 - O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município as prerrogativas constantes dos 
artigos 104 e 115 da Lei 14.133/2021, as quais são reconhecidas pela CONTRATADA. 

 
17. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
17.1 – A avaliação da execução do objeto será aferida da qualidade da prestação dos serviços. 
 

17.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

 
17.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 
17.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 
17.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
17.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 
 

17.2.1. unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado; 
17.2.2. produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual; 
17.2.3. indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa. 

 
Do recebimento 
 
17.3 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências 
de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do 
Decreto nº 11.246, de 2022). 
 
17.4 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
 
17.5 - O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto 
nº 11.246, de 2022). 
 
17.6 - O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 
23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
 
17.7 - O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico e administrativo. 
 
17.8 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 



 

 

 

 

  

17.8.1 -. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
 
17.8.2 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
 
17.8.3 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 
 
17.8.4 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
 
17.8.5 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

 
17.9 - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
 
17.10 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 

 
17.10.1 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 
11.246, de 2022). 
 
17.10.2 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções; 
 
17.10.3 - Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
 
17.10.4 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
 
17.10.5 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 
17.11 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
 
17.12 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
 



 

 

 

 

  

17.13 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação 
 
17.14 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 
7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
 
17.15 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
17.16 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 

17.16.1 - o prazo de validade; 
17.16.2 - a data da emissão; 
17.16.3 - os dados do contrato e do órgão contratante; 
17.16.4 - o período respectivo de execução do contrato; 
17.16.5 - o valor a pagar; e 
17.16.6 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
17.17 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante. 
 
17.18 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
 
17.19 - A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou 
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
 
17.20 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
 
17.21 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
17.22 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
 
17.23 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
Prazo de pagamento 
 
17.24 - O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Em até 30 (trinta) dias contados, após a prestação dos serviços e emissão da nota fiscal 
devidamente atestado pelo setor competente. 



 

 

 

 

  

17.25 - O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária, contra 
qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e 
o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
 
17.26 - Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Contratada se ela não estiver em dia com suas 
regularidades fiscais e trabalhistas. 
 
17.27 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
 
Forma de pagamento 
 
17.28 - As Notas Fiscais/Faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, em até 05 (cinco) dias 
após o encerramento do mês, obedecendo ao que segue:  
 
17.29 - A nota fiscal emitida pela empresa contratada deverá apresentar, em separado, o valor do 
serviço/fornecimento realizado e o valor da taxa de administração correspondente. 
 
17.30 -  A nota fiscal para (prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva), deverá ser 
emitida pela empresa discriminando a parcela relativa à mão-de-obra, parcela relativa ao 
fornecimento de peças e a identificação do veículo e vir acompanhada dos seguintes documentos:  
 

17.30.1 - Notas fiscais/faturas das oficinas/concessionárias selecionadas pelo CONTRATANTE 
deverão ser atestadas pela Diretoria de Transporte do Município de Chã Grande. 
 
17.30.2 - Relatórios disponibilizados pelo sistema informatizado da CONTRATADA, que 
demonstrem de forma detalhada as despesas com peças, serviços de mão de obra e taxa 
administrativa. 
 
17.30.3 - A nota fiscal de serviços deve vir acompanhada do relatório mensal subscrito pelo 
técnico responsável, contendo a descrição das rotinas de manutenção, as indicações de datas e 
intervenções preventivas realizadas e de todas as ocorrências de manutenção corretiva. 
 
17.30.4 - Para subsidiar a emissão Nota Fiscal, segue abaixo os dados:  

 
MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE  
AVENIDA SÃO JOSÉ, Nº 101 – CENTRO – CHÃ GRANDE/PE. 
CNPJ: 11.049.806/0001-90 
FONE: (81) 99816.0380 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
AVENIDA VINTE DE DEZEMBRO, Nº 145 – CENTRO – CHÃ GRANDE/PE.  
CNPJ: 08.625.167/0001-50 
FONE: (81) 99687.2990 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
RUA JOSÉ TRAJANO LOPES, Nº 54 – AUGUSTO DAVID – CHÃ GRANDE/PE. 
CNPJ: 13.671.776/0001-85 
FONE: (81) 98976.5446 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE 
CHÃ GRANDE 
AVENIDA VINTE DE DEZEMBRO, N° 100 - DOM HELDER CÂMARA - CHÃ GRANDE-PE 
CNPJ: 30.005.980/0001-86 
FONE: (81) 99228.8031 
 



 

 

 

 

  

17.31 - A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos 
apresentados nos documentos de habilitação da licitação, sob pena de não ser processada e nem 
paga.  

17.32 -  Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere o direito a acréscimos de qualquer 
natureza.  

17.33 - Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância 
que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do subitem acima fluirá a partir da 
respectiva regularização. 

17.34 - A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e 
número da conta onde deverá ser efetuado o pagamento, via ordem bancária. 
 

§ 1º. O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os 
tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da 
liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 
 
§ 2º. As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e 
pagamento sejam efetivados exclusivamente em favor da CONTRATADA. 
 
§ 3º. O pagamento será feito por meio de ordem bancária, emitida exclusivamente para crédito 
direto em conta corrente informada pela CONTRATADA e previamente cadastrada ou mediante 
boleto de cobrança bancária. Caso a CONTRATADA opte por depósito em conta corrente 
mantida em instituição bancária diferente da detentora da conta do Município de Chã Grande/PE, 
esse banco descontará do valor pago, como receita sua, a importância a título de tarifa de 
transferência de fundos (DOC ou TED, conforme o caso), de acordo com o contrato firmado 
entre aquela instituição bancária e o Município de Chã Grande/PE. 
 
§ 4º. O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA. 
 
§ 5º. Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos exigidos como 
condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática 
do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 
 

17.35 -  O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;  

17.36 -  As despesas bancárias decorrentes de transferência de valor para outras praças serão de 
responsabilidade da Contratada. 
 

17.36.1 - Os pagamentos somente serão efetivados depois de verificada a regularidade da 
empresa junto ao INSS e FGTS, através da emissão da Certidão Negativa de Débito e Certidão 
de Regularidade junto ao FGTS, ficando a FORNECEDORA ciente de que as certidões 
apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade renovada a cada 
vencimento. 

 
18. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
 
18.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
 
18.2 -. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
 



 

 

 

 

  

18.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
18.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
 
18.5 - Após a assinatura do contrato o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
Fiscalização 
 
18.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
Fiscalização Técnica 
 
18.7 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI). 
 
18.8 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II). 
 
18.9 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, III). 
 
18.10 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
 
18.11 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, V). 
 
18.12 - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, VII). 
 
Fiscalização Administrativa 
 
18.13 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
 
18.14 - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
 
18.15 - Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 
 

18.15.1. Verificar se o serviço/fornecimento entregue atende aos requisitos de contratação; 
18.15.2. Verificar a execução do objeto fornecido; 
18.15.3. Atestar as notas fiscais; 



 

 

 

 

  

18.15.4. Notificar a empresa em caso de descumprimento das obrigações. 
 
Gestor do Contrato 
 
18.16 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
 
18.17 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 
 
18.18 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
 
18.19 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
 
18.20 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
 
18.21 - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
 
18.22 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
 
19. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
19.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo “MENOR 
VALOR DO PERCENTUAL ADMINISTRATIVO (PA)”. 
 
Regime de execução 
 
19.2 - O regime de execução do contrato será continuado. 
 
Habilitação jurídica  
 
19.3 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
 
19.4 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede. 
 



 

 

 

 

  

19.5 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 
 
19.6 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
 
19.7 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
 
19.8 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
 
19.9 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz  
 
19.10 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
 
19.11 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista  
 
19.12 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso. 
 
19.13 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
 
19.14 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
 
19.15 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Federal nº 5.452, de 1º de maio de 
1943.  
 
19.16 - Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
 
19.17 - Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal/Distrital e Estadual do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
  
19.18 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital/Estadual 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  
 



 

 

 

 

  

19.19 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  
Qualificação Econômico-Financeira  
 
19.20 - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples. 
   
19.21 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II); Quando no texto da certidão a que se refere, excluir os processos do 
PJE, será obrigatória, também, a apresentação Certidão negativa de falência 1º e 2º Grau emitidas na 
forma da Instrução Normativa do TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 
11.419/2006, ou de sua jurisdição, expedida pelo distribuidor da sede do licitante em processo judicial 
eletrônico. 
 
19.22 - Balanço e demonstrações contábeis com os respectivos Termos de Abertura e 
Encerramento, autenticados e registrados (chancelado) na Junta Comercial do Estado da sede da 
Licitante referentes ao último exercício social, que demonstrem resultados superiores a 1 (um) para 
os índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG). (Acórdão TCU n.º 
1214/2013-Plenário e IN SLTI n.º 02/2008 e alterações posteriores): 
  

19.22.1 - Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 
 
19.22.2 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura; e 
  
19.22.3 - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
 
19.22.4 - Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 

  
19.23 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação capital mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação. 
 
19.24 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
 
19.25 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.  
 
Qualificação Técnica  
 
19.26 - Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa 
licitante fornecido objeto compatíveis e pertinentes com o objeto deste Edital, devendo o atestado 
conter, além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma de que o 
pregoeiro possa valer-se para manter contato com a empresa declarante. 
 

19.26.1 - Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 
a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

 
19.26.1.1 - Publicação de atos oficiais de outras Administrações. 

 



 

 

 

 

  

19.26.2 - Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
 
19.26.3 - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial da empresa licitante. 
 
19.26.4 - O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 
objeto contratado, dentre outros documentos. 
 

19.27 - Não será admitida a participação de cooperativas. 
 
Declarações 
 
19.28 - Declaração de que não utiliza, direta ou indiretamente, mão de obra de menores conforme 
as disposições contidas no art. 7, XXXIII da Constituição Federal de 1988, de acordo com o modelo do 
ANEXO II deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o 
número da identidade do declarante. 
 
19.29 - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo nos termos do modelo constante do ANEXO 
IV, deste Edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o número da 
identidade do declarante. 
 
19.30 - Declaração expressa, conforme modelo constante no ANEXO VII de que o sócio ou diretor 
não ocupa cargo ou função de chefia, assessoramento ou função de confiança, no Município de Chã 
Grande. 
 
19.31 - Declaração expressa, conforme modelo constante no ANEXO III de pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação. 
 
19.32 - Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de acordo com o modelo do ANEXO 
V deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o número da 
identidade do declarante. 
 
19.33 - Declaração de Opção para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de acordo com o 
modelo do ANEXO VI deste edital; deverá comprovar tal condição mediante Certidão Simplificada, 
emitida pela junta comercial competente, e/ou Comprovante de opção pelo Simples obtido 
através do site da Secretaria da Receita Federal, 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm com data de GERAÇÃO e 
EXPEDIÇÃO dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação, assinada por 
sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o número da identidade do declarante; (SE 
FOR O CASO). 
 
19.34 - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos, exceto aqueles previstos em legislação 
específica. 

 
19.35 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

 
19.35.1 - Em nome da licitante, preferencialmente, com número do CNPJ e com endereço 
receptivo: 

 
a) Se a licitante for a matriz todos os documentos deverão estar em nome da matriz ou; 
 
b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

 



 

 

 

 

  

19.36 - Documentos apresentados com validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente. 
 
19.37 - Todas as certidões exigidas deverão estar dentro de seus prazos de validade, sob pena de 
inabilitação do licitante. As certidões que não mencionarem o prazo de validade serão consideradas 
válidas por 30 (trinta) dias da data da emissão, salvo disposição contrária em lei ou em regulamento a 
respeito. No que se refere à comprovação de inscrição no CNPJ, a sua atualização compreenderá o 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias da data da emissão, salvo disposição contrária em lei ou 
em regulamento a respeito. 
 
20. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
20.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 

20.2.1 Advertência, nas hipóteses de descumprimento de cláusulas contratuais de que não 
resulte prejuízo para a Administração; 
 
20.2.2 Multas, conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais 
especificações a seguir, limitadas a 10% do valor total estimado da contração: 

 
TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

 
TABELA 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

01 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que 
cause dano físico, lesão cor- poral ou consequências letais 

6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da contratação 

02 
Suspender ou interromper, total ou parcialmente, salvo 
motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais 

6 
 Por dia, sem prejuízo da possibilidade de 
rescisão contratual 

03 Descredenciar imotivadamente os estabelecimntos  6 Por ocorrência  

04 
Não pagamento a rede de credenciados nos prazos 
estabelecidos no Termo de Referência 

6 
Por dia, sem prejuízo da possibilidade de 
acumulação com as multas pevistas no 
subitem 15.1.3 do Termo de Referência. 

05 
Cobrança indevida de taxas ou de percentuais, divergentes 
daqueles pactuados no contrato  

6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão contratual. 

06 

Deixar de cumprir os prazos pré determinados para 
prestação dos serviços de manutenção e/ou fornecimento 
que é de até 10 (dez) dias úteis para os casos de retífica 
de motor, e de 03 (três) dias úteis para os demais 
serviços, contados a partir da data de entrada do veículo a 
ser reparado na oficina 

6 Por ocorrência. 



 

 

 

 

  

07 Deixar de executar os serviços contratados 6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato. 

08 
Negar informações quanto as propostas de preços coletadas 
durante a pesquisa de preços de mercado 

6 Por ocorrência. 

09 
Não zelar por informações sobre a contratante, excetuando 
aquelas obrigadas, por força de Lei, a serem transmitidas a 
qualquer pessoa 

6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato. 

10 Negar suporte técnico ou fazê-lo de maneira tardia 5 Por ocorrência 

11 

Deixar de reparar, remover ou substituir os serviços e 
materiais empregados que apresentarem defeitos, 
imperfeições, alterações, irregularidades ou qualquer 
característica discrepante, ainda que constatada depois do 
recebimento e/ou pagamento, em até 5 (cinco) dias após o 
recebimento do termo de recusa do serviço 

5 Por ocorrência 

12 
Descumprir o prazo de garantia das peças, acessórios ou 
serviços executados. 

5 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possiilidade de rescisão do contrato 

13 
Executar serviço incompleto, paliativo, 
substitutivo, como por caráter permanente 

4 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato 

14 
Fornecer informação falsa de serviço ou substituição de 
material 

4 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato 

15 
Não cumprimento do prazo para o credenciamento das 
oficinas/fornecedores nos termos do Termo de Referência 

4 Por dia 

16 
Apresentar notas fiscais para o pagamento em desacordo 
com as exigências do item 20 do edital 

4 Por ocorrência  

17 
Destruir ou danificar bens materiais ou documentos por 
culpa ou dolo de seus agentes 

3 Por ocorrência 

18 
Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização. 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da contratação 

19 
Transferir sua responsabilidade para outras entidades, 
sejam fabricantes, técnicos etc. 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da contratação 

20 
Não cumprimento dos prazos para capacitação dos 
servidores indicados pela CONTRATANTE 

2 Por dia 

21 
Não cumprimento dos prazos para capacitação dos novos 
credenciados 

1 Por dia 

22 
Negar-se a credenciar novos fornecedores de acordo com 
os prazos estabelecidos 

1 Por ocorrência 

 
20.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
20.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
c) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
20.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
20.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 



 

 

 

 

  

d)  os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
20.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
20.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
20.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

 
20.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
20.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
21.1. Os recursos alocados para a realização do objeto da presente licitação serão oriundos das 
Dotações Orçamentárias do orçamento vigente de cada órgão contratante, conforme abaixo: 
 
Órgão: 4000 – Secretaria de Administração 
Unidade: 4001 – Secretaria de Administração 
Atividade: 04.122.407.2.107 – Núcleo de Segurança Municipal 
Elemento de Despesa: (494) – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Elemento de Despesa: (496) – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
 
Órgão: 5000 – Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude 
Unidade: 5001 – Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude 
Atividade: 12.361.1201.2.37 – Manutenção da Secretaria de Educação e Gestão de Ensino 
Elemento de Despesa: (538) – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Elemento de Despesa: (541) – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
 
Órgão: 5000 – Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude 
Unidade: 5001 – Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude 
Atividade: 12.361.1203.2.38 – Manutenção das Ações do Transporte Escolar 
Elemento de Despesa: (546 / 547 / 548) – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Elemento de Despesa: (552 / 553 / 554) – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica. 
 
Órgão: 5000 – Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude 
Unidade: 5001 – Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude 



 

 

 

 

  

Atividade: 12.361.1217.2.48 – Manutenção das Atividades das Unidades Educacionais do Ensino 
Fundamental 
Elemento de Despesa: (583) – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Elemento de Despesa: (593) – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
 
Órgão: 5000 – Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude 
Unidade: 5002 – FUNDEB 
Atividade: 12.361.1203.2.72 – Manutenção das Ações do Transporte Escolar com Recursos do Fundeb 
30% 
Elemento de Despesa: (691) – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Elemento de Despesa: (693) – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
 
Órgão: 6000 – Secretaria de Infraestrutura 
Unidade: 6001 – Secretaria de Infraestrutura 
Atividade: 15.122.1501.2.853 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 
Elemento de Despesa: (769) – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Elemento de Despesa: (773) – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
 
Órgão: 9000 – Secretaria de Agricultura 
Unidade: 9001 – Secretaria de Agricultura 
Atividade: 20.122.2001.2.854 – Manutenção da Secretaria de Agricultura 
Elemento de Despesa: (825) – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Elemento de Despesa: (827) – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
 
Órgão: 8000 – Secretaria de Saúde 
Unidade: 8002 – Fundo Municipal de Saúde 
Atividade: 10.301.1005.2.851 – Manutenção, Qualificação e Fortalecimento da Rede de Atenção 
Primária 
Elemento de Despesa: (349 / 350) – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Elemento de Despesa: (355 / 356) – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
 
Órgão: 8000 – Secretaria de Saúde 
Unidade: 8002 – Fundo Municipal de Saúde 
Atividade: 10.302.1014.2.852 – Manutenção e Qualificação da Rede Especializada de Saúde 
Elemento de Despesa: (382 / 383) – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Elemento de Despesa: (390 / 391) – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
 
Órgão: 7000 – Secretaria de Assistência Social 
Unidade: 7002 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Atividade: 08.244.816.2.178 – Ações e Serviços de Acolhimento para Assistência Integral a Mulher 
Elemento de Despesa: (189) – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Elemento de Despesa: (191) – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
 
Órgão: 7000 – Secretaria de Assistência Social 
Unidade: 7003 – FUNDECA 
Atividade: 08.122.822.2.184 – Ações de Apoio Operacional e Técnico de Fortalecimento do Conselho 
Tutelar 
Elemento de Despesa: (253) – 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Elemento de Despesa: (255) – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
 

Chã Grande – PE, 09 de agosto de 2024. 
 
 

 
Eduardo Clemente da Silva 

Diretor Executivo de Transporte Escolar 
Matrícula 944975 

 
 



 

 

 

 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2024 
 

APÊNDICE DO ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

1. UNIDADE DEMANDANTE 
 
Gerência de Administração. 
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 
O Município de Chã Grande possui contrato vigente de prestação de serviços para gestão da frota de 
veículos automotores, contrato nº 237/2023, o qual terá a vigência do seu Primeiro Termo Aditivo 
encerrada em 31 de dezembro de 2024. 
 
A realização do objeto licitatório é necessária para manter em perfeito funcionamento os veículos da 
Frota Municipal. A presente contratação justifica-se pela necessidade de se atender a manutenção e 
eventuais recuperações dos veículos da frota do Município de Chã Grande, incluindo-se todos os 
serviços de mecânica em geral e outros de natureza afim são importantes, pois visa manter o veículo 
em bom estado de conservação e perfeito funcionamento. 
 
3. Área (s) requisitante (s) 
 
Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude, Fundo Municipal de Saúde 
e Fundo Municipal de Assistência Social. 
 
4. Descrição dos requisitos da contratação 
 
O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que interrupção possa comprometer a 
continuidade das atividades da Administração e cuja necessidade de contratação deva estender-se por 
mais de um exercício financeiro e continuamente, sendo a vigência plurianual mais vantajosa 
considerando a necessidade para dar condições de mobilidade da frota veículos do Município para 
cumprimento das atividades essenciais, e deverão observar as disposições contidas no Termo de 
Referência, nos normativos federais e distritais que versem sobre o presente objeto, bem como as 
normas expedidas sobre o assunto pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). 
 
O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme prevê inciso XIII, do art. 6º 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, pois, seus padrões de desempenho e qualidade foram 
objetivamente definidos neste instrumento, por meio de especificações usuais de mercado. 
 
A presente contratação tem por objeto atender a demanda apresentada que consiste na contratação de 
empresa especializada nos serviços técnico automotivo especializado (manutenção preventiva e 
corretiva com fornecimento e aplicação de peças, equipamentos) e serviços de guincho ou reboque de 
veículos. Para a prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que 
atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os 
documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Na hipótese de instalação inadequada de peça, componente ou acessório, a Contratada deverá 
providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o Contratante. 
 
As peças e acessórios deverão ser novos, de primeiro uso, originais ou recomendadas pelo fabricante, 
com garantia de fábrica/montadora e os serviços prestados deverão ter garantia expressa no 
orçamento da Contratada. 
 
Após a conclusão dos serviços prestados, a proponente deverá emitir Nota Fiscal/fatura, 
encaminhando-a posteriormente à Secretaria responsável para conferência e assinatura pelo 
responsável. 
 



 

 

 

 

  

A empresa vencedora responderá civil e criminalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais 
ocasionados, à administração e/ou terceiros, por seus empregados credenciados, nos locais de 
trabalho. 
 
É vedada a empresa vencedora transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Contrato, sem 
prévia e expressa anuência/autorização da Administração. 
 
Todos os serviços prestados pela vencedora deverão atender às exigências de qualidade, observados 
os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade, atentando-se a 
proponente, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor). 
 
A empresa contratada deverá possuir atendimento em horário comercial. 
 
Sendo de afeto ao interesse administrativo a contratação de empresa que detenha oficina de 
manutenção localizada até uma distância viária de 30 (trinta) quilômetros do Município de Chã Grande, 
a CONTRATANTE se responsabiliza pelo deslocamento da frota até a sede da proponente e seu 
retorno, devendo a proponente localizar-se no máximo, 30 (trinta) quilômetros da sede do Município de 
Chã Grande. 
 
A exigência referente à localização se faz necessária tendo em vista a necessidade de obtenção da 
proposta mais vantajosa para este Município, pois, se a distância entre a sede da Prefeitura e a 
Contratada for maior que a determinada, a vantagem do “menor preço” ficará prejudicada em razão do 
aumento do custo com o deslocamento da frota. Considerando também que a demora na remoção dos 
veículos até as localidades mais distantes contribuirá para possíveis interrupções no Serviço de 
Atendimento Público, principalmente nas áreas da Saúde, Educação e Administração. Pretende-se, 
assim, agilizar os serviços a serem executados, bem como facilitar a fiscalização in loco e o 
acompanhamento dos serviços prestados, visando, portanto, o cumprimento dos princípios da 
economicidade, eficiência e razoabilidade. 
 
Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da 
contratada como requisito previsto em lei especial. 
 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 
 
5. Levantamento de mercado/estimativa de preços 
 
Foram consultados os preços através do sítio “banco de preços”, uma ferramenta informatizada, cuja 
pesquisa baseia-se em resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas realizadas pela 
Administração Pública o que contempla os parâmetros dos Incisos I e II, observados o Art. 31º do 
Decreto de Regulamento nº 045/2023, em conformidade com a Instrução Normativa nº 65 de 07 de 
julho de 2021. 
 
6. Estimativas de despesas 
 
7. Descrição da Solução como um todo 
 
A solução pretendida abrange o Contratação de prestadores de serviços, pessoas jurídicas para 
celebração de Contrato para prestação de serviço em manutenção preventiva e corretiva, mão-de-obra 
(hora/homem) com aplicação e fornecimento de peças, componentes e acessórios bem como serviços 
de remoção destinados a Frota Municipal. 
 
A prestação de serviços será conforme necessidade da secretaria e órgãos mencionados no objeto. 
 
O objeto desta licitação refere-se à manutenção preventiva e corretiva, destinando-se a manter e 
restabelecer os veículos ao seu perfeito estado, mediante a substituição autorizada de peças que se 
apresentarem danificadas, gastas ou defeituosas e/ou execução de regulagens, ajustes mecânicos, 



 

 

 

 

  

elétricos e o que mais seja necessário ao restabelecimento das condições do veículo, conforme os 
serviços listados abaixo: 
 
A manutenção preventiva compreende todos os serviços executáveis em oficinas mecânicas 
reparadoras ou concessionárias, obedecendo às recomendações do fabricante do veículo, visando 
garantir as melhores condições de funcionamento. Deverá ser programada, por data ou quilometragem, 
de acordo com orientação do fabricante do veículo (Manual do Veículo). São exemplos de manutenção 
preventiva: lubrificação de componentes dos veículos; troca de óleo de motor, câmbio e diferencial, 
fluido de freio, líquido de arrefecimento; reposição de palhetas de limpador, correias de 
alternador/gerador, etc.; substituição de itens do motor; limpeza de motor e bicos injetores; regulagens 
de bombas e bicos injetores; outros serviços constantes no manual dos veículos e/ou equipamentos. 
 
A manutenção corretiva, realizada em oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias, 
compreende todos os serviços executáveis que venham a ocorrer fora dos períodos estabelecidos para 
execução das manutenções preventivas, para correções de defeitos aleatórios resultantes de desgaste 
e/ou deficiências de operação, manutenção e fabricação, acidentes de percurso, garantindo a 
operacionalidade do veículo e possibilitando sua rodagem segura e econômica. São exemplos de 
manutenção corretiva: serviços de retífica de motor; montagem e desmontagem de embreagens, 
caixas e diferenciais; serviços de instalação elétrica e eletrônica; serviços nos sistemas de freios e 
rodas; serviços no sistema de injeção eletrônica; serviços no sistema hidráulico; capotaria; tapeçaria; 
funilaria e pintura; serviços no sistema de arrefecimento; serviços no sistema de ar-condicionado. 
 
Qualquer manutenção e/ou compra de peças, equipamento ou acessório deverá ser obrigatoriamente 
requisitada à Secretaria competente detentora do Contrato no qual o veículo está cadastrado. 
 
Os materiais de consumo de pequeno valor, tais como: soldas, fios, lixas ceras, graxas, lubrificantes, 
fitas adesivas e isolantes, massas e demais insumos, estarão inclusos nos preços ajustados da mão de 
obra, vedada a inclusão em orçamento para fornecimento como peças, equipamentos e componentes. 
 
Entende-se por frota todos os veículos do Município de Chã Grande e demais órgãos vinculados 
distribuídos por categorias. 
 
Entende-se por Demais Órgãos vinculados: Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e 
Juventude, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social de Chã Grande. 
 
Entende-se por peças, todas as partes individuais de um veículo/máquina. 
 
Quanto aos componentes, entende-se por agrupamentos de peças individuais, formando subconjuntos 
montados (Associação Brasileira e Normas Técnicas – ABNT). São considerados como principais 
componentes e peças de um veículo: motor; suspensão; sistema de direção; sistema de freios; sistema 
de ar-condicionado; sistema de combustível; componentes internos; componentes elétricos e 
eletrônicos; estrutura dianteira interna, estrutura traseira interna, frente do veículo externa, traseira do 
veículo externa, sistema de exaustão, teto, laterais, chassi, portas, acessórios, parabrisa, vidros, 
vedações, pneus, entre outras. 
 
Entende-se: Peça original (mecânica, elétrica ou acessório): Considera-se: peça original – aquela peça, 
nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do veículo, com garantia desta. 
 
Peça genuína (mecânica, elétrica ou acessório): aquela peça, nova e de primeiro uso, da mesma 
marca utilizada pela montadora, porém distribuída pelo próprio fabricante e garantida por este. 
 
Outras peças (mecânica, elétrica ou acessório): aquelas que não se enquadrem como genuína ou 
original (subentendem-se as paralelas, de 1ª linha) que apresentem garantia de 06(seis) meses. 
 
Os serviços deverão atender aos padrões mínimos de qualidade e segurança exigidos no objeto, em 
conformidade com a legislação específica aplicável e o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8078/90), sendo que os itens considerados inadequados ou que não atendem às exigibilidades, não 
será aceito e o pagamento de toda parcela ficará suspenso, até sua regularização de forma integral. 
 



 

 

 

 

  

Entende-se por serviço inadequado, aquele que apresentar-se com: Inferior qualidade, fora das 
determinações legais, em desacordo com as especificações constantes na relação de Itens do Objeto e 
Termo de Referência. 
 
Os serviços considerados inadequados e/ ou irregulares, que não atenderem às exigibilidades do Edital 
e Termo de Referência poderão ser devolvidos no todo ou em parte, determinando a sua substituição, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação por escrito, sem prejuízo das 
penalidades previstas neste Edital e Termo de Referência. Na impossibilidade de serem substituídos 
ou refeitos, serão aplicadas as sanções previstas no Edital, Termo de Referência e demais cominações 
legais. 
 
8. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 
 
Após pesquisas, conclui-se que a maioria das empresas locais do setor automotivo que prestam 
serviços de oficina (manutenção preventiva e corretiva) também trabalham com o fornecimento de 
peças e acessórios. Desse modo, o agrupamento do Item (Serviço de Manutenção preventiva e 
corretiva) com o Item (Fornecimento de peças) se apresenta como a solução mais viável e eficiente no 
presente caso. 
 
9. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 
 
É necessária a contratação interdependente de Sistema Eletrônico de Orçamentação, por guardarem 
relação direta na execução do objeto, e devem ser contratadas juntamente para a plena satisfação da 
necessidade da Administração. 
 
10. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 
 
O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, devido a ausência do 
Plano para o Exercício. 
 
11. Resultados pretendidos 
 
Com a adoção da solução de contratação de empresa especializada em manutenção corretiva e 
preventiva em veículos automotores, visa a preservação do patrimônio público e aumentar a vida útil 
dos veículos, mantendo-os em perfeito estado de funcionamento, para o atendimento, com segurança, 
das demandas de operacionalização dos serviços de transporte, obras, na locomoção de autoridades e 
servidores, bem como na distribuição de expedientes e outras atividades para as quais é necessária a 
utilização de veículos oficiais e, consequentemente, evitar prejuízos para o funcionamento das 
atividades inerentes, garantindo a execução dos serviços públicos. 
 
12. Providências a serem adotadas 
 
Não há a necessidade de tomada de providências ou adequações para a solução da prestação de 
serviço a ser efetivada. 
 
13. Possíveis Impactos Ambientais 
 
A empresa contratada deverá atender no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental. 
Destaca-se, as recomendações contidas na da Instrução Normativa SLTI/MP N° 01, de 19 de janeiro 
de 2010; da Resolução CONAMA Nº 362, de 23 de junho de 2005; da Resolução CONAMA Nº 416, de 
30 de setembro de 2009, bem como da Resolução CONAMA Nº 340, de 25 de setembro de 2003, para 
que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento dos impactos ambientais 
específicos. A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. Em razão do automóvel ser um dos produtos 
que poluem o meio ambiente, seja durante o seu desenvolvimento, sua utilização e também em quanto 
a sua reparação, neste sentido é de grande importância a observação que as oficinas e centros de 
reparação possuem processos ambientalmente sustentáveis e contam com procedimentos de descarte 
e reparos adequados. 
 



 

 

 

 

  

Visando estimular e estabelecer procedimentos de descarte, reparos adequados e soluções eficientes 
que causem menos impactos na natureza, o fornecedor deverá atender aos seguintes procedimentos 
durante a prestação dos serviços: Alocar os resíduos passíveis de reciclagem coletados, nos 
contêineres próprios destinados à Coleta Seletiva Solidária. Para serviços de funilaria, o fornecedor 
deverá desenvolver um processo de descarte correto de peças plásticas, metálicas e de vidro, 
encaminhando para empresas de reciclagem. Para os serviços de pintura, o fornecedor deverá 
desenvolver processo de reciclagem do solvente utilizado para lavagem de pistolas de pintura ou 
peças, quando do seu descarte correto. Da mesma forma para os materiais contaminados, como 
embalagens de tinta, papel de mascaramento e estopa. 
 
Providenciar a destinação final adequada dos pneumáticos, seja para a reutilização, reforma e 
reciclagem, tendo em vista que esses constituem passivo ambiental, em observância à Resolução 
CONAMA Nº 416, de 30 de setembro de 2009, e legislação correlata. Encaminhar as baterias para 
destinação ambientalmente adequada, de responsabilidade do fabricante ou importador. A destinação 
ambientalmente adequada é a destinação que minimiza os riscos ao meio ambiente e adota 
procedimentos técnicos de coleta, recebimento, reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição final 
de acordo com a legislação ambiental vigente. Essa obrigação visa ao atendimento da Resolução 
CONAMA nº 401 /2008. 
 
O fornecedor deverá zelar pela segurança das pessoas e das instalações, pela saúde de seus 
empregados, bem como capacitar e treinar os seus funcionários para as atividades correlatas à 
prestação dos serviços e para atendimento adequado. 
 
14. Declaração de Viabilidade (ou não) da contratação 
 
Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita mencionada, ou seja, 
empresa contratada para prestação de manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças, 
para os referidos serviços em tela descritos, mostra-se possível e tecnicamente necessária, bem como, 
diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida para o presente objeto. 
 

Chã Grande-PE, 09 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

Sérgio Fernandes de Carvalho 
Secretário de Governo 

Matrícula 346922 
 
 
 
 

Eduardo Clemente da Silva 
Diretor Executivo de Transporte Escolar 

Matrícula 944975 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ART. 7º. DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (QUALIFICAÇÃO TRABALHISTA) – ANEXO II 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
............................................................., inscrita no CNPJ nº ......................, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ..................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

........................... e do CPF-MF nº ................................, DECLARA, para fins do disposto no 

inciso VI do art. 68 da Lei Federal Nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  
 
 

Cidade - UF, _____ de _________ de 2024. 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ: 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E 

ASSINATURA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 012/2024 



 

 

 

 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO – ANEXO III 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ sob o n 
____________, por intermédio do seu representante legal, Sr(a) ____________, portador(a) 

da carteira de identidade n_____________, expedida pelo ____________, Declara sob as 
penas da Lei, que temos pleno conhecimento e preenchemos todos os requisitos para 
atendimento às exigências de Habilitação do Certame acima identificado, cientes das sanções 
factíveis de serem aplicadas, conforme legislação pertinente. 
 
 

Cidade - UF, _____ de _________ de 2024. 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ: 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E 

ASSINATURA 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 012/2024 



 

 

 

 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 
À HABILITAÇÃO – ANEXO IV 

 
 

 
 

 
 
 
............................................................................. (nome da empresa), CNPJ nº .............. 
..............................., (endereço completo) ......................, declara sob as penas da lei que até 
a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação na licitação 
em referência e está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 

Cidade - UF, _____ de _________ de 2024. 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ: 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E 

ASSINATURA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 012/2024 



 

 

 

 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA – 
ANEXO V 

 
 
 

 
_____________________________ (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ nº 
_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)..., 
portador(a) da Carteira de Identidade nº....... e do CPF nº ......., doravante denominada 
LICITANTE, para fins do disposto no subitem 9.31 do Edital, declara, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico Nº 012/2024, foi elaborada 
de maneira independente pela LICITANTE, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico Nº 012/2024, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico Nº 
012/2024 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 
de fato do Pregão Eletrônico Nº 012/2024, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico Nº 012/2024 quanto a participar 
ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico Nº 
012/2024 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico Nº 012/2024 antes 
da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico Nº 
012/2024 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante do MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE - PE, antes da abertura 
oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
 

 
Cidade - UF, _____ de _________ de 2024. 

 
 

_______________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ: 
 

_______________________________________ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E 

ASSINATURA 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 012/2024 



 

 

 

 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ANEXO VI 

 
 
 
 
 
 
 

(NOME DA EMPRESA) _________________________ CNPJ nº____________, 

(ENDEREÇO COMPLETO) ___________________, declara, sob as penas da lei, que está 

enquadrada como _________________________, nos termos dos incisos I e II do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e não tem nenhum dos impedimentos 

do § 4º do mesmo artigo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

OBSERVAÇÃO: A falsidade desta declaração caracteriza o crime previsto no artigo 299 do 

Código Penal (crime de falsidade ideológica), sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital.  

 
 
 

Cidade - UF, ......... de ........................ de 2024. 
 
 

Diretor ou Representante Legal – RG nº 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 012/2024 



 

 

 

 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO EXPRESSA, DE QUE O SÓCIO OU DIRETOR NÃO 
OCUPA CARGO OU FUNÇÃO DE CHEFIA, ASSESSORAMENTO OU FUNÇÃO DE 

CONFIANÇA, NO MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE – ANEXO VII 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
___________________________________, CNPJ nº ________________, sediado à 

_______________________________________________, declara, sob as penas da 

lei, que nenhum dos seus proprietários /sócios / diretor / sócio-gerente ocupa cargo ou 

função de chefia, assessoramento ou função de confiança no Município de Chã 

Grande - PE. 

 
 
 

Cidade – UF, ______ de _________________________ de 2024. 
 
 
 

__________________________________________ 
(Nome completo do declarante) 

 
 

__________________________________________ 
(Nº da Célula de Identidade) 

 
 

__________________________________________ 
(Assinatura do declarante) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 012/2024 



 

 

 

 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2024 
 

ANEXO VIII 
 

MINUTA TERMO DE CONTRATO 
 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
 

SERVIÇOS CONTÍNUOS SEM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – 
LICITAÇÃO 

 
 

CONTRATO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI 
........................, POR INTERMÉDIO DO (A) 
......................................................... E 
.............................................................  
 

O MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
e Foro em Pernambuco, localizado à Avenida São José, Nº 101 - Centro - Chã Grande-PE, inscrito no 
CNPJ sob o nº 11.049.806/0001-90, neste ato representado pela Secretária de Educação, Esportes, 
Cultura, Turismo e Juventude, Sra. Alzira de Lucena Correia Leite Neta, brasileira, divorciada, 
professora, nomeada por meio da Portaria Nº 146/2024 datada em 31/05/2024, portadora da Carteira 
de Identidade nº 7.748.604 SDS/PE, CPF nº 072.000.164-11, EM CONJUNTO com o Secretário de 
Governo, Sr. Sérgio Fernandes de Carvalho, brasileira, divorciado, comerciante, nomeado por meio 
do Decreto Nº 036 de 01 de setembro de 2018, portador da Carteira de Identidade nº 3.581.163 
SSP/PE, CPF nº 649.468.864-00; o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CHÃ 
GRANDE–PE, com sede e foro em Pernambuco, localizado à Rua José Trajano Lopes, 54 – Augusto 
David – Chã Grande-PE, inscrito no CNPJ sob o nº 13.671.776/0001-85, neste ato representado pela 
sua Gestora e Secretária de Assistência Social, Sra. Alexandra Maria Gomes da Fonseca Neto, 
brasileira, Casada, Enfermeira, nomeada por meio da Portaria Nº 020/2022 datada em 30/01/2022, 
portadora da Carteira de Identidade nº 4.668.327 SDS/PE, CPF nº 988.031.664-91, residente a 
Avenida Vinte de Dezembro, 90 – Augusto David – Chã Grande - PE; o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CHÃ GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
08.625.167/0001-50, situado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 – Centro – Chã Grande - PE, neste 
ato representado pelo seu Gestor e Secretário da Saúde, Sr. Jairo Amorim Paiva, brasileira, Casado, 
Corretor de Imóveis, nomeado por meio da Portaria Nº 285/2017 datada em 01/08/2017, portador da 
Carteira de Identidade Nº 1.826.812/SSP/PE, CPF nº 353.431.684-34, residente na Avenida São José, 
Nº 104 – Centro – Chã Grande – PE e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, 
CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o nº 30.005.980/0001-86, situado à Avenida Vinte de Dezembro, n° 100, Dom 
Helder Câmara, Chã Grande-PE, , neste ato representado pela Secretária de Educação, Esportes, 
Cultura, Turismo e Juventude, Sra. Alzira de Lucena Correia Leite Neta, brasileira, divorciada, 
professora, nomeada por meio da Portaria Nº 146/2024 datada em 31/05/2024, portadora da Carteira 
de Identidade nº 7.748.604 SDS/PE, CPF nº 072.000.164-11, residente na Rua José Emídio 
Fernandes, 2887 – Jardim Petrópolis – Gravatá - PE, simplesmente, CONTRATANTE, e a empresa 
............................, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º ........................., com sede na 
........................................, neste ato, representada legalmente pelo Sr.(a)___________ (*dados 
pessoais, inclusive endereço), doravante, denominada, simplesmente, CONTRATADA, com fulcro no 
Processo de Licitatório nº 043/2024, realizado sob a modalidade Pregão Eletrônico nº. 012/2024, 
tipo “menor preço xxxx, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns para gestão da frota de 
veículos automotores do Município de Chã Grande, Secretaria Municipal de Educação, Fundo 



 

 

 

 

  

Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social de Chã Grande, com operação de 
sistema informatizado, via internet, através de rede de estabelecimentos credenciados para prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e acessórios, 
serviços de mecânica, elétrica geral, funilaria, suspensão, pintura, ar condicionado, lavagem, reboque, 
filtros, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, borracharia, retifica, pneus, alinhamento, balanceamento, 
serviços de chaveiro, para atender as necessidades da frota de veículos, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência. 
 
1.2. Pelo objeto do presente instrumento, o CONTRATANTE estima pagar à CONTRATADA uma Taxa 
Administrativa + Taxa Total de Credenciamento de __% (________), conforme disposto na proposta da 
CONTRATADA, sintetizada na tabela abaixo: 
 

Item Descrição 
Valor Global 

Estimado 

Taxa 
Administrativa 

(TA) 

Taxa de 
Credenciamento 

(TC) 

Percentual 
Administrativo 

(TA+TC) 

Valor Total 
com as 
Taxas 

1 

Serviços para gestão da frota de 
veículos automotores do Município 
de Chã Grande, Secretaria 
Municipal de Educação, Fundo 
Municipal de Saúde e Fundo 
Municipal de Assistência Social de 
Chã Grande, com operação de 
sistema informatizado, via internet, 
através de rede de 
estabelecimentos credenciados 
para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, 
incluindo o fornecimento de peças 
e acessórios, serviços de 
mecânica, elétrica geral, funilaria, 
suspensão, pintura, ar 
condicionado, lavagem, reboque, 
filtros, vidraçaria, capotaria, 
tapeçaria, borracharia, retifica, 
pneus, alinhamento, 
balanceamento, serviços de 
chaveiro, para atender as 
necessidades da frota de veículos 

R$ 1.774.849,21         

VALOR TOTAL      

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses (máximo de 5 anos) contados da 
assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

 
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente;   
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço;   



 

 

 

 

  

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação. 

 
2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 
e XVIII) 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 
 

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
 



 

 

 

 

  

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 
8.1. São obrigações da empresa a ser CONTRATADA: 

 
8.1.1 - Ceder sem ônus ao Município os equipamentos de gravação e transmissão de dados 
necessários ao gerenciamento do sistema; 
 
8.1.2 - Fornecer sistema que viabilize o gerenciamento de informações da frota para cada um dos 
74 (setenta e quatro) veículos relacionados no subitem 13 do Anexo I do Instrumento 
Convocatório; 
 
8.1.3 - Realizar os pagamentos aos credenciados, referentes aos serviços ou fornecimento, 
IMPRETERIVELMENTE, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados após o período de 
adimplemento de cada parcela. 
 

a) Não sendo efetuado pagamento no prazo estabelecido no subitem 8.1.3, será aplicado 
multa, por parte do município à empresa contratada, conforme demonstrativo abaixo: 

 
I. De 01 (um) a 05 (cinco) dias, 5% (cinco por cento) do valor dos serviços e/ou 
fornecimento; 
II. De 06 (seis) a 10 (dez) dias, 10% (dez por cento) do valor dos serviços e/ou 
fornecimento; 
III. De 11 (onze) a 15 (quinze) dias, 15% (quinze por cento) do valor dos serviços e/ou 
fornecimento; 
IV. Acima de 16 (dezesseis) dias, 20% (vinte por cento) do valor dos serviços e/ou 
fornecimento. 

 
OBS. Os percentuais acima apresentados não são cumulativos. 

 
8.1.4 - Os valores referentes a aplicação das multas serão descontados no pagamento da fatura 
subsequente àquela que houve o atraso. O pagamento citado nesta clausula deverá ser efetuada 
Independente da liquidação do pagamento da fatura apresentada ao órgão CONTRATANTE, que 
deverá ocorrer em até 90 (noventa) dias. 
 
8.1.5 - Envidar todos os esforços no sentido que os preços máximos a serem cobrados na rede 
credenciada, terão como limite o preço de mercado acrescido da taxa total do contrato vigente. 
 
8.1.6 - Fiscalizar os serviços prestados pelos prestadores credenciados, com o objetivo de garantir 
um nível satisfatório de qualidade, compreendendo a disponibilização de equipamentos, de 
horários de funcionamento, presteza no atendimento. 
 
8.1.7 - Fornecer a manutenção dos softwares e hardwares, quando for o caso, e realizar 
treinamento operacional dos gestores e usuários do sistema informatizado e integrado para gestão 
de frota dos veículos, sem qualquer ônus para o órgão contratante. 
 
8.1.8 - Encaminhar, via internet, pelo sistema do Município, as notas fiscais mensais, 
acompanhadas das devidas certidões de regularidade fiscal, sendo uma para cada 
Secretaria Demandante, discriminando a parcela relativa à mão-de-obra, parcela relativa ao 
fornecimento de peças bem como a identificação do veículo. 
 



 

 

 

 

  

8.1.9 - Encaminhar, juntamente com as notas fiscais/faturas, declaração, a partir do segundo mês 
de vigência do contrato, de que efetuou o pagamento às suas empresas credenciadas dos 
serviços e produtos consumidos pelo órgão contratante no mês anterior, obrigação essa que 
deverá repetir-se nos meses subsequentes. 
 
88.1.10 - Emitir, através da rede de estabelecimentos credenciados da proponente, orçamentos de 
vendas de peças e acessórios e/ou de serviços, para cada transação solicitada, visando à 
realização do serviço de manutenção preventiva ou corretiva, para cada veículo, através do 
sistema informatizado e integrado para gestão de frota. 
 
8.1.11 - Emitir, por parte da rede de estabelecimentos credenciada da proponente, notas fiscais de 
venda ao consumidor e/ou de serviços, de cada transação realizada na execução da manutenção 
preventiva ou corretiva, para cada veículo, registrando no seu corpo os seguintes dados: 

 
I. Placa do veículo; 
II. Modelo e fabricante do veículo; 
III. Ano de fabricação do veículo; 
IV. Leitura do hodômetro do veículo. 

 
8.1.12 - Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a devolver as peças e 
acessórios substituídos ao representante do órgão contratante. 
 
8.1.13 - Obrigar-se a prestar o devido treinamento à rede de estabelecimentos credenciados em 
relação aos procedimentos para melhor conservação e preservação dos veículos, bem como 
minimizar a incidência de defeitos. 
 
8.1.14 - Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a oferecer garantia mínima 
de 90 (noventa) dias pelos serviços executados. 
 
8.1.15 - Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a oferecer garantia, mínima 
de 90 (noventa) dias, para peças e acessórios, de acordo com os fabricantes. 
 
8.1.16 - Obriga-se a manter todas as condições estabelecidas neste instrumento, caso ocorra, 
durante a vigência do contrato, alteração na quantidade de veículos por aquisição, alienação e/ou 
diversificação da frota. 
 
8.1.17 - Levar, imediatamente, ao conhecimento do CONTRATANTE qualquer irregularidade 
constatada durante o fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços. 
 
8.1.18 - Atualizar, mensalmente, a listagem de estabelecimentos credenciados ou excluídos, 
encaminhando correspondência dirigida à Diretoria de Transportes do Município. 
 
8.1.19 - Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou acesso remoto. 
 
8.1.20 - Guardar sigilo sobre informações da CONTRATANTE, excluindo-se aquelas que são 
obrigatórias, à luz da Lei da Transparência, constante do seu banco de dados, devendo mantê-las 
arquivadas e disponíveis a CONTRATANTE, após a extinção do contrato, por até 5 (cinco) anos. 
 
8.1.21 - Providenciar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato, 
rede de estabelecimentos fornecedores de autopeças e prestadores de reparos automotivos, 
sendo ao menos 03 (três) para cada especialidade, devidamente equipados para aceitar as 
transações do sistema informatizado: 

 
I. Credenciar no mínimo de 03 (três) oficinas para cada um dos serviços elencados neste 
termo de referência, no raio de até 50km da sede da contratante, incluindo no mínimo 01 
(uma) concessionária autorizada de cada uma das marcas das montadoras dos veículos 
especificados do item 13 do Anexo I do Instrumento Convocatório. 

 
 



 

 

 

 

  

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 
9.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
 

9.1.1 - acompanhar a prestação dos serviços, além de auditar a nota apresentada, de acordo 
com o estabelecido neste Termo de Referência; 
 
9.1.2 - fiscalizar a execução dos serviços e o fornecimento das peças, por meio de servidor 
designado, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de 
acordo com as condições e exigências contratadas; 
 
9.1.3 - efetuar o pagamento à CONTRATADA referente do presente objeto, em até 30 (trinta) 
dias, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, 
que deverá vir acompanhada do relatório detalhado dos serviços efetuados e das peças 
substituídas; 
 
9.1.4 - fornecer à CONTRATADA as condições, informações e documentações indispensáveis à 
execução do objeto contratado; 
 
9.1.5 - rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratual entregue em desacordo com o previsto 
neste termo, justificando as razões da recusa; 
 
9.1.6 - cumprir, de forma a não retardar os prazos da CONTRATADA, suas obrigações 
contratuais que constituam pré-requisitos para que a mesma cumpra suas próprias obrigações; 
 
9.1.7 - notificar por escrito a CONTRATADA as ocorrências em desacordo com o cumprimento 
das obrigações pactuadas e/ou qualquer à normalidade na execução do objeto aplicação, além de 
eventuais multas, da suspensão da prestação do serviço e da sustação do pagamento de 
quaisquer faturas; 
 
9.1.8 - descontar os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por 
descumprimento de cláusulas contratuais da Nota Fiscal apresentada; 
 
9.1.9 - não efetivar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  
 

9.2. O regime jurídico que rege este acordo confere ao Município as prerrogativas constantes dos 
artigos 104 e 115 da Lei 14.133/2021, as quais são reconhecidas pela CONTRATADA. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 
10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, 
na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total/anual do 
contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da 
contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados. 
 
10.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência 
do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em 
vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.  
 
10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
 
10.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto, ressalvado o disposto no item 10.5 deste contrato. 
 



 

 

 

 

  

10.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
 
10.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
 

10.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; 
10.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e 
10.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 

 
10.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item 10.6, observada a legislação que rege a matéria. 
 
10.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica no 
Banco do Brasil, com correção monetária. 

 
10.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Fazenda. 
 
10.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

 
10.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
 
10.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... (......) dias úteis, 
contados da data em que for notificada. 
 
10.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 

10.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
10.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, 
de 11 de abril de 2022. 

 
10.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 
contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato. 
 
10.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
 
10.16. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as 
verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim 
do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o 



 

 

 

 

  

pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 
FGTS, observada a legislação que rege a matéria. 
 
10.17. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados 
serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 
contrato de trabalho; 
 
10.18. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração 
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores 
vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas 
rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 
 
10.19. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado.  
 
10.20. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato. 

 
10.21. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 

11.1.1 Advertência, nas hipóteses de descumprimento de cláusulas contratuais de que não 
resulte prejuízo para a Administração; 
 
11.1.2 Multas, conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais 
especificações a seguir, limitadas a 10% do valor total estimado da contração: 

 
TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

 
TABELA 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

01 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
ou que cause dano físico, lesão cor- poral ou 
consequências letais 

6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação 

02 Suspender ou interromper, total ou parcialmente, 6  Por dia, sem prejuízo da possibilidade 



 

 

 

 

  

salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais 

de rescisão contratual 

03 Descredenciar imotivadamente os estabelecimntos  6 Por ocorrência  

04 
Não pagamento a rede de credenciados nos prazos 
estabelecidos no Termo de Referência 

6 
Por dia, sem prejuízo da possibilidade 
de acumulação com as multas 
pevistas no subitem 8.1.3. 

05 
Cobrança indevida de taxas ou de percentuais, 
divergentes daqueles pactuados no contrato  

6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão contratual. 

06 

Deixar de cumprir os prazos pré determinados para 
prestação dos serviços de manutenção e/ou 
fornecimento que é de até 10 (dez) dias úteis para 
os casos de retífica de motor, e de 03 (três) dias 
úteis para os demais serviços, contados a partir da 
data de entrada do veículo a ser reparado na oficina 

6 Por ocorrência. 

07 Deixar de executar os serviços contratados 6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato. 

08 
Negar informações quanto as propostas de preços 
coletadas durante a pesquisa de preços de mercado 

6 Por ocorrência. 

09 
Não zelar por informações sobre a contratante, 
excetuando aquelas obrigadas, por força de Lei, a 
serem transmitidas a qualquer pessoa 

6 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato. 

10 Negar suporte técnico ou fazê-lo de maneira tardia 5 Por ocorrência 

11 

Deixar de reparar, remover ou substituir os serviços e 
materiais empregados que apresentarem defeitos, 
imperfeições, alterações, irregularidades ou qualquer 
característica discrepante, ainda que constatada 
depois do recebimento e/ou pagamento, em até 5 
(cinco) dias após o recebimento do termo de recusa 
do serviço 

5 Por ocorrência 

12 
Descumprir o prazo de garantia das peças, 
acessórios ou serviços executados. 

5 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possiilidade de rescisão do contrato 

13 
Executar serviço incompleto, paliativo, 
substitutivo, como por caráter permanente 

4 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato 

14 
Fornecer informação falsa de serviço ou substituição 
de material 

4 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão do contrato 

15 
Não cumprimento do prazo para o credenciamento 
das oficinas/fornecedores nos termos do Termo de 
Referência 

4 Por dia 

16 
Apresentar notas fiscais para o pagamento em 
desacordo com as exigências do item 20 do edital 

4 Por ocorrência  

17 
Destruir ou danificar bens materiais ou documentos 
por culpa ou dolo de seus agentes 

3 Por ocorrência 

18 
Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação, salvo mediante prévia e expressa 
autorização. 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação 

19 
Transferir sua responsabilidade para outras 
entidades, sejam fabricantes, técnicos etc. 

3 
Por ocorrência, sem prejuízo da 
possibilidade de rescisão da 
contratação 

20 
Não cumprimento dos prazos para capacitação dos 
servidores indicados pela CONTRATANTE 

2 Por dia 

21 
Não cumprimento dos prazos para capacitação dos 
novos credenciados 

1 Por dia 

22 
Negar-se a credenciar novos fornecedores de acordo 
com os prazos estabelecidos 

1 Por ocorrência 

 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 



 

 

 

 

  

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 



 

 

 

 

  

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 
12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 
12.6.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

 
12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

 
12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
12.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

Órgão:  
Unidade:  
Atividade:  
Elemento de Despesa:  

 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
 



 

 

 

 

  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Gravatá/PE para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 
Lei nº 14.133/21. 
 

Chã Grande/PE, ______de _________ 2024. 
 
 
 

Alzira de Lucena Correia Leite Neta 
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Jairo Amorim Paiva 
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TESTEMUNHAS: 
 
________________________________                                     ________________________________ 
NOME:                               NOME: 
CPF:                   CPF: 


